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contra a decisão administrativa que resolveu por desclassificar a proposta da Recorrente,

objetivando que seja reexaminado este ato, pelas razões que passará a expor, requerendo
o seu conhecimento e provimento, ou em caso negativo, a remessa à Autoridade superior,

para apreciação, julgamento e provimento.

BREVE PREÂMBULO

A Recorrente, na condição de empresa altamente especializada no fornecimento do

produto licitado, participou do Pregão Eletrônico da Prefeitura de Pio XII/MA,

apresentando a proposta para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo
assim as necessidade.s das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, constando no
item 1 do Edital n^ 031/2023 - Processo Administrativo ne 0000000689/2023. Na Sessão

Pública de abertura das propostas, a Empresa subscrevente sagrou-se vencedora do

certame para os itens 01, 02, 03 e 04 com a apresentação das melhores ofertas à
Administração Pública. Ocorre que, após ter sido habilitada no pleito, teve a sua proposta
desclassificada, sob a alegação que contrairía o que diz o item 9.8.7 do edital, assim

disposto: "Os documentos acima deverão estar acompanhados de TODAS as ALTERAÇÕES
ou da consolidação respectiva." No entanto, pode-se apontar que a falta de apresentação
do contrato social consolidado ou do contrato social original e de todas as alterações nele

promovidas não constitui vício capaz de determinar a inabilitação da licitante, admitindo-
se o saneamento. Embora permaneça o dever das licitantes de apresentar os documentos
necessários à comprovação de atendimento dos requisitos habilitatórios fixados no edital,
não afasta a possibilidade de a Administração realizar diligências que viabilizem a correta
análise dos aspectos envolvidos. Objetivando suprir a falta de apresentação dos

documentos pela licitante e com fundamento no art. 43, § 3^, da Lei n? 8.666/1993,
admite-se a realização de uma consulta on-line ao site oficial da Junta Comercial, a fim de
emitir eventual certidão de inteiro teor que comprove todas as alterações realizadas no

ato constitutivo, desde que se trate de documento que possa ser obtido pela internet e

que a Administração realize referida consulta na sessão de licitação. Aberta a fase para
manifestação do interesse recursal, a Recorrente expôs sua divergência interpretativa do
Douto Pregoeiro, uma vez que o ato administrativo seguiu a formalidade excessiva

prejudicando a seleção da proposta mais vantajosa  à Administração Pública, conforme a
seguir será aduzido:

RAZÕES DA REFORMA

DA DILIGÊNCIA E EXCESSO DE FORMALISMO

No momento da anáiise dos documentos de habilitação a Pregoeira identificou que a

empresa Recorrente apresentou a la alteração contratuai devidamente registrada na
Junta Comercial de Santa Catarina sem o acompanhamento das demais alterações
contratuais ou do documento formalizado com a consolidação contratual. A Lei 8.666/93,

quando trata da habilitação jurídica nas licitações, exige apenas o contrato social em vigor
(art. 28, inciso III) que, no caso em exame, se consubstancia na última alteração contratual
devidamente registrada na JUCEMA sob n° 20221343776. Além disso, o item 9.8.3 do

edital prescreve a mesma disposição legal ao exigir a comprovação da habilitação jurídica:
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9.8. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento

administradores.
comprobatório de seus

i

Analisando o Contrate Social apresentado em sessão, verifica-se que houve somente a

mudança de regime tributário de Micro Empresa (ME) para Empresa de Pequeno Porte

(EPP), sendo devidamente arquivado ha JUCEMA SOB N® 20230189369:
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Ainda, verifica-se que o arquivamento corresponde com as informações trazidas na
Certidão Simplificada apresentada no momento da sessão:
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A licitação caracteriza-se como um conjunto de atos administrativos praticados de forma

ordenada e sucessiva que objetivam estabelecer a irrestrita igualdade entre os

participantes (princípio constitucional da isonomia), bem como a obtenção da proposta

mais vantajosa em razão de um negócio jurídico pretendido pela Administração Pública.

As exigências do edital devem limitar-se ao estritamente essencial e indispensável à busca

do interesse público, pois há exigências que só se prestam a afastar competidores. O rigor

editalício não pode se transformar num fim em si mesmo, para apenas preencher

requisitos inúteis. No presente caso havendo dúvidas quanto as disposições das cláusulas

do contrato social da Recorrente, a Pregoeira poderia diligenciar com fulcro no art. 43 da

Lei no 8.666/93 também o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores junto ao

departamento competente, pois a empresa Recorrente está com seu CRC válido. Ainda,

poder-se-ia requerer da Recorrente a Certidão de Inteiro Veor para complementar as

informações inicialmente apresentadas na sessão e que não importariam em juntada de

novos documentos. Assim, quanto ao posicionamento da utilização da diligência com

escopo para buscar a verdade formal e material, os ilustres professores Sérgio Ferraz e
Adilson Abreu Dallari I lecionam:

Em oposição ao princípio da verdade formal, inerente

aos processos judiciais, no processo administrativo se

impõe ao princípio da verdade material. O significado

deste princípio pode ser compreendido por

comparação: no processo judicial normalmente se tem

entendido que aquilo que não consta dos autos não

pode ser considerado pelo juiz, cuja decisão fica adstrita

às provas produzidas nos autos; no processo

administrativo o julgamento deve sempre buscar a

verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de

outros elementos além d.jqueles trazidos aos autos

pelos interessados.

FERRAZ, Sério; DALLARI, Adilson de Abreu. Processo administrativo. 2. ed. São Paulo:

Malheiros, 2007., p. 109.

A autoridade administrativa competente para decidir

não fica na dependência da iniciativa da parte ou das

partes interessadas, nem fica obrigada a restringir seu

exame ao que foi alegadc, trazido ou provado pelas

partes, podendo e devendo buscar todos os elementos

que possam influir no seu cjnvencimento. (grifamos)

Nos mesmo aspecto, citamos relevantes precedentes do TCU2 que lecionam que "a

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art 43 ds Lei no 8.666/93 e no art. 64

da Lei no 14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição

atendida pelo licitantí! quando apresentou sua proposta, c ue não foi juntado com os

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". Resta claro que durante a fase de julgamento

das propostas ou habilitações a Pregoeira deve sanear eventuais erros, omissões ou falhas

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, consubstanciando
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no presente caso que a comprovação da validade jurídica do Contrato Social poderia ser

verificada em consulta no Empresa Fácil junto ao departamento competente por sua

emissão, ou requerer da Recorrente a apresentação da Certidão de Inteiro Teor da

JUCEMA para comprovar a validade jurídica do contrato social na presente licitação, sem

importar na quebra da isonomia e desvinculação ao instrumento convocatório. Neste

trilhar, seguindo a premissa da diligência insculpida na Lei de Licitações e precedentes do

TCU, é permitido à Administração proceder durante  o procedimento licitatório a

conferência para admitir a habilitação excepcional da Recorrente, pois esta apresentou a

8a alteração contratual que foi julgada como incompleta, tendo como finalidade

prestigiar o caráter competitivo da licitação, bem como o princípio da economicidade e a

busca da proposta mais vantajosa à Administração. Isso, portanto, privilegia a não

exclusão da Recorrente quando o vício constante de sua documentação é sanável e não

causa prejuízo às demais licitantes quando a mesma providência seja assegurada

independentemente de quem seja a licitante. Acerca do tema, citamos os seguintes

julgados judiciais:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. LIClTAÇAO.

INABILITAÇÃO DA EMPRESA POR NÃO APRESENTAÇÃO DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS
"EM VIGOR".

2 Acórdão no 2443/2021 do Plenário; Acórdão 1211/2021 dc Plenário

FORMALISMO EXCESSIVO, RECURSO PROVIDO EM

PARTE. Se "a apresentação de certidão destinada a

comprovar situação inquestionável, constante em

cadastros públicos, tende a ;er admitida" (Marçal Justen

Filho) na fase da habilitação do processo licitatório e se

Comissão Permanente de Licitação, por meio de singela

consulta à JUCEMG e em diligência que lhe faculta o

edital do certame com base no art. 43, § 30, da Lei n.O

8.666/93, pode facilmente se certificar se veraz a

informação da licitante de que "em vigor" o contrato

social e respectiva alteiação contratual por ela

apresentados em atenc-mento a requisito de

habilitação previsto no editil com base no art. 28, I II, da

Lei n.O 8.666/93, a inabilitarão dessa licitante por mera

dúvida acerca da atualidade ou vigência de seus atos

constitutivos confiqura rigidez excessiva: incompatível

com a finalidade da própria fase de habilitação dos

licitantes, que é a de ampliar a concorrência para

propiciar condições contratuais vantaiosas para a

Administração Pública. (TJ/MG, Agravo de Instrumento

CV no 1.0317.12.001182- 8/001, Rei. Des. Peixoto

Henriques) (grifamos)

Contrato social — alterações- inabilitação —

irregularidade: "Não justifica a inabilitação de empresa

participante do processo licitatório a falta de juntada de
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todas as alterações do contrato social, quando a Lei de
Licitações só exige a apresentação do contrato social em
vigor (Lei 8666/93, artigo 28, III). A certidão referente a
todos os feitos cíveis incíui as ações de falência e
concordata, de modo quí a exigência de certidão
específica revela excesso de formalismo." (TJPR.  1 a
Câmara Cível. Acórdão no 23545.

Processo nO 142387400. Julgado em 07 out. 2003)-

Neste contexto, é preciso relativizar a proibição, e não tomá-la como algo absoluto. É
necessário ver a proibição como mecanismo capaz de impedir a violação da ideia de
igualdade, que deve nortear toda a licitação, do primeiro ao ultimo ato do procedimento.

Dessa forma, não é razoável vedar o saneamento do vício material, como no presente
caso, pois não há nenhuma vedação na Lei no 8.666/93 para sanear vício material, o que
há é a proibição de que isso ocorra sem que a igualdade seja assegurada. Assim,
perfilhando a dicção que não há quebra da isonomia em sanar o vício alegado pelo
Pregoeiro na documentação da Recorrente, a busca pela complementação das
informações poderiam ser requeridas através de requerimento de documentos
complementares da própria Recorrente, tendo-se que a Reconsideração do ato em que
INABILITOU a empresa Posto BR316 LTDA é a medida mais adequada no presente
certame, visto que a proposta apresentada pela licitante é a mais vantajosa e o alegado
vício da habilitação ju ídica é passível de ser sanada pelo instituto da diligência.

DA ISONOMIA DO PROCESSO

O art. 39 da Lei n^ 8.666/93, prevê a observância dos princípios da ISONOMIA, legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e demais correlates.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA

O Princípio da Isonomia ou Igualdade consiste na ideia de que todos devem receber
tratamento paritário, em situações uniformes, não sendo admitidos privilégios ou
discriminações arbitrárias. Assim, é importante salientar desde já, conforme
ensinamentos de Marçal Justen Filho, que a discriminação ruão é repelida, uma vez que
para que a Administração possa escolher o contratante e a f)roposta, há necessidade de
diferenciação entre os contratantes. O que se proíbe é a discí iminação arbitrária, ou seja,
a sem justificativa, produzida por preferências subjetivas do administrador.

Assim, Ilustre Pregoeli'o e demais membros desta Ilustríssima Equipe de Apoio, o presente
certame padeceu de fragilidades que ferem princípios constitucionais, não podendo ser
mantido na forma como encontra-se, sob pena de não ser observado o elemento
intrínseco do processo licitatório, qual seja atender, de forma plena, o princípio da
Isonomia, 0 qual foi evidentemente ignorado neste certame.
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Em relação a proposta da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LTDA podemos citar as seguintes situações: \
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ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES

O Portal da JUCEMA informa a data de 18/10/2018 corro do último arquivamento
divergente da data apresentada no Contrato Social anexo no processo.
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CAPITAL SOCIAL EMPRESARIAL

No contrato Social da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

podemos observar que seu Capital Social integralizado é de R$ 100 000,00 incompatível com o

valor que a referida empresa ganhou na licitação.
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Em relação a proposta da empresa CUNHA & IRMÃOS LTDA-ME podemos citar a seguinte
situação;

ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES

O Portal da JUCEMA informa a data de 10/10/2023 como do último arquivamento e um
penúltimo arquivamento do dia 17/11/2023, divergentes da data apresentada no Contrato
Social anexo ao processo.
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DO PEDIDO

Assim, diante de todo o exposto, a Licitante Recorrente requer tratamento isonômico e
que o Ilustríssimo Prefpeiro reconsidere sua Decisão e, não sendo este o entendimento,
que faça este Recurso subir, informando à Autoridade Superior de sua decisão, em
conformidade com a lei de regência.

Nesses termos.

Espera o deferimento.

PIO XII (MA), 28 de novembro de 2023.

Carlos Magno Gomes Batalha
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF n9 571.031.603-25

DAS ALEGAÇÕES E DEFESA

Quanto as alegações feitas pela empresa POSTO BR 316 LTDA, CNPJ 27.150.008/0001-90, contra a
nossa habilitação, tais alegações não passam de exegero de formalismo, e demonstra o total
despreparo intelectual da recorrente, vejamos:

●  “Em relação a proposta da empresa CUNHA & IRMÃOS LTDA-MEpodemos citar a
seguinte situação: ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES - O Portal da
JUCEMA informa a data de 10/10/2023 como do último arquivamento e um penúltimo
arquivamento do dia 17/11/2023, divergentes da data apresentada no Contrato Social
anexo ao processo”.

Assinado digitalmente por C JNHA E
IRMÃOS LTDA:04557364000128
DN: C=BR. 0=ICP-Brasil. MA, L=PIO XII,
OU=07139935000100. OU=Secretaria da
Reoelta Federal do Brasil - F F B, OU=RFB
e-CNPJ A1/OU=presenciai, ^N=CUNHA E
IRMÃOS LTDA:045573640Ú J128
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização cie assinatura
"aqui
Data: 2023.12.01 10:45;02-(5’00'
Foxit PDF Reader Versão; 11.0.1

CUNHAE
IRMÃOS LTDA:
045573640001

28



<?' n *■ \
CUNHA &IRMA05LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28
FONE: (98)99104 6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO XII/IV.A -  < EP 65.707-000

CO
PÀCl N‘S

O
o /

RUBRICV

Senhor pregoeiro, verifiquemos o fato apresentado pela recorrente.

Alega a recorrente que a empresa CUNHA E IRMÃOS LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28,
possue arquivamentos junto a JUCEMA nas datas 10/10/2023, síndo o desta data o ultimo
arquivamento, e um outro na data de 17/11/2023, diante dos proprios prints enviados pela
recorrente pode ser verificado o seguinte.

PRINT ENVIADO PELA RECORRENTE PARA O ULTIIVÍO ARQUIVAMENTO
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A recorrente apresentou em seu recurso adminsitrativo este print, no mesmo podemos observar
que no dia 10/10/2023, junto a JUCEMA foi arquivado o BAI.AÇO PATRIMONIAL da
empresa CUNHA E IRMÃO LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28.

PRINT ENVIADO PELA RECORRENTE PARA O PENULl IMO ARQUIVAMENTO
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No segundo print enviado pela recorrente, pode ser ferificado que no dia 17/11/2023 ocorreu mais um

arquivamento junto a JUCEMA, onde observamos que,  o arquivamento trata-se de OUTROS

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO.

Agora vejamos o que diz o edital do pregão eletrônico 031 de 2023 no item 9.8 como também em seus

bubitens.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.

9.8.2. Em

individual
se tratando de microempreendedor

MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indi ndual

aceitação ficará condicionada à verificação da
sítio

CCMEI, cuja

autenticidade no

www.Dortaldoenipreendedo■.snv.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com a-^erbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou
agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.7. Os documentos acimc deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da ciinsolidação respectiva;

Analisando as exigências do instrumento convocatório do pregão eletrônico 031 de 2023, exigências

quanto a habilitação jurídica daqueles que tiverem interesse no mesno, observamos que o item 9.8, os
subitens 9.8.1, 9.8.2, 9.8.3, 9.8.4, 9.8.5, 9.8.6  e 9.8.7, em nenhum momento tráz a exigência para que,

os participantes deste certame apresentem todas os seus arquivamentos documentais junto a JUCEMA,
analisando os itens do instrumento convocatório deste pregão elrtrônico, citados acima, é de fácil

entendimento que, a exigeocia editalícia trata da apresentação dos documentos de constituição

empresarial, suas alterações contratuais, ou a apresentação apenas da ultima alteração contratual,

desde que está ultima seja consolidada.

Quando a recorrente POSTO BR316 CNPJ 27.150.008/0001-90, solicita ao senhor NEEMIAS DE

OLIVEIRA RIPARDO GARRETH, pregoeiro municipal de Pio Xb. MA, que reconsidere sua decisão,

declarando inabilitada a empresa CUNHA E IRMÃO LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28, a mesma
demonstra sua INCOMPETÊNCIA quanto a correta interpretação do instrumento convocatório do
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pregão eletrônico 031 de 2023, como também demonstra sua INCOMPETÊNCIA quanto a sua analise

dos documentos de habilitação apresentados pela empresa CUNHA E IRMÃO LTDA, CNPJ
04.557.364/0001-28.

Senhor pregoeiro, para o p>regão eletrônico 031 de 2023, apresentamos a nossa ultima alteração

contratual, com registro junte a JUCEMA datado de 25 de Janeiro de 2022, certificado de registro sob o

número 20220046824, a mesma trata-se de uma alteração contratual consolidada, apresentamos

também, a certidão especifica emitida em 13/10/2023 onde, através da mesma, pode ser confirmado

todas as alterações contratuais da empresa CUNHA  E IRMÃO LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28.

Senhor pregoeiro os próprios prints enviados pela recorrente, deitionstraram que de forma regular a

empresa CUNHA E IRMÃOS LTDA, CNPJ 04.557.364/0001 :28 se apresentou para o pregão

eletrônico 031 de 2023, cumprindo as exigências editaiicias encontradas nos item 9.8 do edital. De forma

correta o senhor pregoeiro declarou a empresa CUNHA E IRMÃOS LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28

habilitada. Quanto aos nossos documentos de habilitação jurídica, nos utilizamos o item 9.8.7, onde o

mesmo prevê, o nos possibilita a apresetação apenas da ultima alteração contratual, desde que

consolidada, e assim o fizemos.

9.8.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
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Observe abaixo que a própria imagem euviada pela reconente, pode ser utilizada para
demonstrar que de forma regular a empresa CUNHA E IRMÃCtS LTDA CNPJ 04,557.364/0001-
28 participou e habilitou-íc no pregão eletrônico 031 de 2023, logrando êxito, sendo declarado
vencedora.
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Relatamos ainda, de acordo com os registros iniciais deste documento, que a tomada de decisão db

senhor pregoeiro e sua dignissima equipe de apoio, deve ser respaldada pelo instrumento convocatóricv

do pregão eletrônico 031 de 2023, o que foi feito, desta forma conclui-se que as exigências pela

inabilitação da empresa CUNHA E IRMÃOS LTDA CNPJ 04.55'',364/0001-28 caractariza-se como

exagero de formalismo, formalismo exagerado, uma vez que a enirpesa CUNHA E IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28, cumpriu todos os requisitos do edital, urr a vez também que o presente edital

não trás em suas clausulas, nenhuma que, prevê à apresentação de todos os documentos arquivados junto

aJUCEMA.

Em relação ao exagero de formalismo em licitações, o TCU já proferiu diversos acordãos visando a

coibir essa prática. Um exerriplo é o Acórdão n° 3.656/2017-TCU-2“ Câmara: Neste acordão, o TCU

condenou o exagero de formalismo em licitações e destacou que a exigencia exessiva pode afastar os
fornecedores, diminuir a concorrência e aumentar  o tempo e os custos envolvidos na realização de uma

licitação.

Vejamos ainda os acordãos.

Acórdão n° 1.461/2016-TCU-Plenário: Neste acórdão, o TCU

condenou o exagero de formalismo em licitações e destacou que é

necessário encontrar um equilíbrio entre a transparência e a eficiência

do processo de licitação. O TCU também ressaltou que é importante

que os órgãos públicos estabeleçarr. critérios claros e objetivos para a
seleção de fornecedores e definam o nível de detalhamento e

documentação exigidos de acordo com o valor e a complexidade do
contrato.

1.906/2017-TCU-Plaiário: Neste acórdão, o TCUAcórdão n'

condenou o exagero de formalismo em licitações e destacou que a

exigência de documentação excessiva pode afastar os fornecedores,
diminuir a concorrência e aumentar o tempo e os custos envolvidos na

realização de uma licitação. O TCU também ressaltou que é importante

que os órgãos públicos forneçam orientação e suporte aos fornecedores

para que possam entender as exigências e cumprir os requisitos
necessários para participar da licitação.

Esses acordãos servem corno orientação para a administração pública e para os participantes de

licitações no Brasil, a fim de coibir o exagero de formalismo e ga^-antir a lisura e a transparência do

processo licitatório.

O formalismo em licitações é necessário para assegurar o cumprimento das normas e das etapas

estabelecidas pelas leis de licitação. Ele pode incluir a apresentação de documentos, a realização de

reuniões e a observância de prazos e critérios estabelecidos pelo edital de licitação. A empresa CUNHA

E IRMÃOS LTDA CNPJ 04.557.364/0001-28, observou muito bem o formalismo existente no

instrumento convocatório do pregão eletrônico 031 de 2023 do mun cípio de Pio XII/MA, e os cumpriu

a Risca a ponto de ser declarada Vencedora.
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DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, recjuer que seja negado provimento ao recurso, mantendo inalterada a decisão
que habilitou a empresa CUNHA E IRMÃO LTDA, CNPJ 04.557.364/0001 -28 e posteriormente a
declarou vencedora do pregão eletrônico 031 de 2023 do Município de Pio XII/MA.

Termos em que.

Pede Indeferimento do Recurso Apresentado.

PIO XII/MA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023
>p(xCUNHAEIRM*OSLTO .

CUNHAE
IRMÃOS LTDA: ^

04557364000128SÍE=;““‘"
CUNHA & IRMÃOS LTDA

M. OU-pi1-RFB.OmRFB; tMiK a

CNPJ 04.557.364/0001-28
JOSÉ RIBAMAR ALVES DA CUNHA

CPF 022.304.017-77
ADMINISTRADOR
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RESPOSTA DO PREGOEIRO AO RECURSO (RAZÕES) E CONTRARRAZÕES

Referência; Pregão Eletrônico n° 031/2023 Procefeso Administrativo n°
0000000689/2023 - Data da disputa: 16/11/2023 - às 09h00min.
Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidade.s das diversas Secretarias
Municipais de Pio XII/MA.

Ementa: Razões de recurso interposto pela empresa POSTO BR 316 LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 27.150.008/0001-90 e contrarrazões interpostas pelas empresas
CUNHA & IRMÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.557.364/0001-28  e ROSENO
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
08.882.902/0002-91.

I - DOS FATOS

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso administrativo interposto
tempestivamente pela POSTO BR 316 LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
27.150.008/0001-90, o recurso trata-se da fase de julgamento dos documentos de
habilitação no qual declarou a recorrente inabilitada.

Motivos da inabilitação:

1. O fornecedor POSTO BR316 LTDA foi

inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: Foram
analisados os documentos de habilitação da empresa POSTO
BR316 LTDA, e se observa que foram apresentados o
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO da empresa, registrado na
JUCEMA EM 20/02/2017, foi apresentado também a 1®
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL datada de
18/11/2022. Acontece que em consulta junto aos órgãos
competentes, verificamos a existência da 2® ALTERAÇÃO
CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO data de 10/02/2023 e que
não foi apresentada junto aos seus documentos de habilitação,
desta forma a empresa POSTO BR316 LTDA não cumpriu o item
9.8.7 do edital que diz "Os documentos acima deverão estar
acompanhados de TODAS as ALTERAÇÕES ou da
consolidação respectiva", desta forma declaro a empresa
POSTO BR316 LTDA inabilitada para este certame.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 1 1:

1.'. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização^
fiscal e trabalhista da licitante qualif cada como microempresa
01' empresa de pequeno porte, se fcr o caso, será concedido o

Página 1 de 38



PflBFEITUflA

1

■)

OCestão que Realiza

Rubric]ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(õe;s) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.

Conforme comprova a ata eletrônica, disponibiliza no site
http://wv\/w.licitapioxii.com.br/ a empresa POSTO BR 316 LTDA, manifestou-se
tempestivamente sua intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 3(dias) para a
apresentação de suas razões recursais. Tendo em vista que a empresa em questão
interpôs recurso, conforme data informada no sistema, o me^smo foi aforado dentro do
prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.

III - DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA RECORRENTE - POSTO BR 316 LTDA

POSTO

[RÉCURSO CONTRÂ A INÀBILJTAÇAO / DESCLASSIFICAÇÃO

ILUSTRÍSSIMO .SENHOR PREGOEIRO.

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n« 031/2023.

Processo Adminíistratívo 0000000589/2023.

POSTO BR 316 LTDA, pessoa jurídica de Direito priv-ado, localizada
na Rodovia BR 316, 1, Centro, Pio XII - MA, CEP n° 55.707-000,
CisiPJ: 27.150.008/0001-90 Inscrição Estadual: 12.673.338-4 NIRE:
21200956521, neste ato representada por seu representante legal
Carlos Magno Gomes Batalha, RG 63643596-2 SSP-MA, CPF n°
571.031.603-25, vem, respeitosamente, perante este digníssimo
Pregoeiro, nos termos do art. 44, do Decreto 10.024/19, e Item 11
do Edital que regula o certame, tempestivamente, interpor.

[RECURSÕ ÁDMÍWISTRATTVÒ

contra a decisão administrativa que resolveu por desclassificar a
proposta da Recorrente, objetivando que seja reexaminado este ato,
pelas razões que passará a expor, requerendo o seu conhe~lmento e
provimento, ou em caso negativo, a remessa à Autoridade superior,
para apreciação, julgamento e provimento.

POSlOBR 31Ü l ÍDA, CTÍPI; ;>/.lSO.OO«/OíXH-W),
BR316, N-> Ol, CENTRO. PiO XH/MA, C£P; 65.707-CO0, C MA2L;
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BR316POSTO

IbREVE PREÂMBULO

A Recorrente, na condição de empresa altamente especializada no
fornecimento do produto licitado, participou do Pregão

Eletrônico da Prefeitura de Pio XII/MA, apresentando a proposta para
fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim as
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA,
constando no item 1 do Edital n° 031/2023 - Processo Administrativo
n° 0000000689/2023.

Na Sessão Publica de abertura das propostas, a Empresa
subscrevente sagrou-se vencedora do certame para o:; itens 01, 02,
03 e 04 com a apresentação das melhores ofertas à Administração
Pública.

Ocorre que, após ter sido habilitada no pleito, teve a sua proposta
desclassificada, sob a alegação que contrairía o que diz o item 9.8.7
do edital, assim disposto: "Os documentos acima deverão estar
acompanhados de TODAS as ALTERAÇÕES ou da consolidação
respectiva. "

No entanto, pode-se apontar que a falta de apresentação do contrato
social consclidíido ou do contrato social original e de todas as
alterações nele promovidas não constitui vício capaz de determinar a
inabilitação da licitante, admitindo-se o saneamento. Embora
permaneça o dever das licitantes de apresentar os documentos
necessários à comprovação de atendimento dos requisitos
habilitatórios fixados no edital, não afasta a possibilidade de a
Administração realizar diligências que viabilizem  a correta análise dos
aspectos envolvidos.

Objetivando suprir a falta de apresentação dos documentos pela
licitante e com fundamento no art. 43, § 3°, da Lei ri° 8.666/1993,
admite-se a realização de uma consulta on-line ao site oficial da
Junta Comerciai, a fim de emitir eventual certidão de inteiro teor que
comprove todas as alterações realizadas no ato constitutivo, desde
que se trate de documento que possa ser obtido pela nternet e que a
Administração realize referida consulta na sessão de licitação.

Aberta a fase para manifestação do interesse recursal, a Recorrente
expôs sua divergência interpretativa do Douto Pregosiro, uma vez
que o ato administrativo seguiu a formalidade excessiva
prejudicando a seleção da proposta mais vantajosa  à Administração
Pública, conforme a seguir será aduzido;

POSTO BR 316 LTDA, CNW: 27.150.008/0001 90,
BR 316, N» 01, CENTRC, PIO XII/MA, CFP: 65.707-000, E-MAIL: l.cQm
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IRAZÕES DA REFORMA

DA DIÜGÊNCIA E EXCESSO DE FORMALISMO

No momento da análise dos documentos de habilitarão a Pregoeira
identificou que a empresa Recorrente apresentou a la alteração
contratual devidamente registrada na Junta Comercial de Santa
Catarina sem o acompanhamento das demais alterações contratuais

do documento formalizado com a consolidação contratual.

A Lei 8.666/93. quando trata da habilitação jurídica nas licitações,
exige apenas o contrato social em vigor (art. 28, inciSO III) que, no
caso em exame, se consubstancia na última alteração contratual
devidamente registrada na JUCEMA sob n° 20221343.'76.

Além disso, o item 9.8.3 do edital prescreve a mesma disposição
legal ao exigir a comprovação da habilitação jurídica:

9.8. Documentos relativos à Habilitação Jurídica;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento
administradores.

Analisando o Contrato Social apresentado em sessão, verifica-se que
houve somente a mudança de regime tributário de Micro Empresa
(ME) para Empresa de Pequeno Porte (EPP), senc.o devidamente
arquivado na JUCEMA SOB N° 20230189369:

ou

decom probatório seus

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ; 27.150.008/0001-90,

BR 316, N» 01, CENTRO, PIO xii/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: featalhaE.ainti.us.!;'«si5.@.ni.n.alUam
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INSTI ̂ UI^MTO D£ AtTiEitAÇÀO £ CONSOUOÀÇAO COÍITI^ATUAL
2* ÃtTERAÇÀO £ CC^ÔUDAÇÃO CORTRATUAt

l>0S10£m31StT0A
CNf»J n« 27.lS0.«)8í000l-ÔÔ

Peto pt&u Pio à^frimiôfáo par^cular tíe « cof^oSóôçâo coraraUial:

IANA >ÜHA AVIIA BRÍTO SATM.HA, Sras^tra, Amcâju
Êstódo tíi Sôr^, Câsatía, Cormmhlo P^àal. nascda dos 07/0S^i978
£mpíôs;M.t ir»cnlâ no CPF tob o ft* 7S7.742.013-34, pcr^fiócxâ tía Céoirfa <k
fejenitotíe HG 56^72'SSP/PA. r«s?denie n tíojnidliada è Roítovia SR 318,35
casa ííssk^ncía, Cam/o. CEP: B5.6707'0(XJ. na ckí«fe do Pio XM. Estado <k-
Maranhão CARLOS MAGNO GCMES BATALHA. BrasSeiro. natura! da odatía ó»

XH. U:tik> do Maranhão. Casado. Comui^âo ParcéÊ nascido aos 02/04/191^
&¥»prôsàir mscHto no CPF sob o n* 57i.aâ1.603-^. portador <tó Céduta d<
Jdamt^de Rô 63643S982-SEJÜSP/MA, rssídenlo e doiOicStódo à Rotíowa Bf-
316> císa íasidôrwa. CamíO, CEP: fô.707'ô00, na ddade de P«o XH. Estado <k
Maranhão Ambc» «i^esénoB cora Sociedade En^res^ Umiíaoa »b o nemedr
POSTG BR 318tTÕA. CNPJ:27.i50.0.0&‘Ôô01-90, est^íeiecUja à RODOVIA BF
316.1. CENTRO. PIOX». MARANHÃO, C^P; $5.707*000. Pk) Xil*MA, oiâ
em comum jiconío, ar e consrátíar uma sedetííKíB Snástía. mejáiímle a eondiçã.

I

8dàusalas«8i«nt8;

CUUSUU WiMSHA- 00 POÍITE

O pcrte de swiprsss <)ue é Mteo ímprem - ME, passa a ssr Eniprasa da P«)u«iii
por»-ePi>.

CUUSUl A SEGUNDA - Em coflsequteia da «SfaçSo. tasoSvsm «s «apíasá*.
«omoiidaf c tostrumetsío de insoiçào o <suat. já tetiaSndo a ̂ açâo acima, passa!
lerasepuíma mdaçse;

Ainda, verifica-se que o arquivamento corresponde com
informações trazidas na Certidão Simplificada apresentada
momento da sessão:

as
no

CEfiTÍDÃO SIMPLif ÍCADA

«MM «.«MMMa l«M

tmi
87 «e

mmmm
»«r»iT

tBmphilfn

amtgttUMiíí

siissgrj j m» wsrauàs *yfc«ot<«e8 íxiuimci »
i u*H<»CAítrsa4CMá}*O0'WU«4ift7AQ«M«i.lOâC»«AiSS1AM

XMYiX l>CMOa4»S

mia&mxi

rSATAiM

im:.
SAtAUiA

'Ŝm^A^SÉUÊam-tüéo»í?os isxctttr,!se3B«*r«a

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.150.008/0001-90,
BR 316, N° 01, CEHTRC; PIO Xii/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: ijâfcaíha.c.Qmb.u5.t.v.els{®flmai.l<;;Qm
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A licitação caracteriza-se como um conjunto de atos administrativos
praticados de forma ordenada e sucessiva que objeti\am estabelecer
a irrestrita igualdade entre os participantes (princípio constitucional
da isonomia), bem como a obtenção da proposta ma  s vantajosa em
razão de um negócio jurídico pretendido pela Administração Pública.

As exigências do edital devem limitar-se ao estritamente essencial e
indispensável à busca do interesse público, pois há exigências que
só se prestam a afastar competidores.

O rigor editalício não pode se transformar num, fim em si mesmo,
para apenas preencher requisitos inúteis.

No presente caso havendo dúvidas quanto as disposições das
cláusulas do contrato social da Recorrente, a Pregoeira poderia
diligenciar com fulcro no art. 43 da Lei n° 8.666/93 também o
Certificado de Registro Cadastral de Fornecedcires junto ao
departamento competente, pois a empresa Recorrente está com seu
CRC válido.

Ainda, poder-se-ia requerer da Recorrente a Certidão de Inteiro Teor
para complementar as informações inicialmente ajjresentadas na
sessão e que não importariam em juntada de novos documentos.

Assim, quanto ao posicionamento da utilização da diligência com
escopo para buscar a verdade formal e material, os ilustres
professores Sérgio Ferraz e Adilson Abreu Dallari 'lecionam:

Em oposição ao princípio da verdade formal,
inerente aos processos judiciais, no processo
administrativo se impõe ao princíoio da verdade
material. O significado deste prircípio pode ser
compreendido por comparação; no processo
judicial normalmente se tern entendido que aquilo
que não consta dos auiros não pode ser
considerado pelo juiz, cuja decisão fica adstrita às
provas produzidas nos autos; no processo
administrativo o julgamento deve sempre buscar a
verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer
de outros elementos além daqueles trazidos aos
autos pelos interessados.

FERRAZ, Sério; DALLARI, Adilson de Abreu. Processo administrativo.
2. ed. São Paulo: Malheiros, 2007., p. 109.

A autoridade administrativa competente para
decidir não fica na dependência da iniciativa da

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.150.008/0001-90,
DR 316. N» 01, CENTRC', PIO xil/MA, CEP: 65.707-000, E-MAiL: b.ütalha.íQB.ib.usiVeisfâiaoj.aiLcam
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parte ou das partes interessadas, nem fica
obrigada a restringir seu exame ao que foi

alegado, trazido ou provado pelas partes,

podendo e devendo buscar todos os elementos

que possam influir no seu convencimento,

(grifamos)

Nos mesmo aspecto, citamos relevantes precedentes, do TCU^ que

lecionam que "a vedação à inclusão de novo documento, prevista no
art 43 da Lei n° 8.666/93 e no art. 64 da Lei n° 14.133/2021, não

alcança documento ausente, comprobatório de concição atendida
pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
pregoeiro".

Resta claro que durante a fase de julgamento das propostas ou
habilitações a Pregoeira deve sanear eventuais erros, omissões ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, consubstanciando no presente caso que a comprovação da

validade jurídica do Contrato Social poderia ser verificada em
consulta no Empresa Fácil junto ao departamento competente por sua

emissão, ou requerer da Recorrente a apresentação da Certidão de
Inteiro Teor d.a JUCEMA para comprovar a validíde jurídica do

contrato social na presente licitação, sem importar na quebra da

isonomia e desvinculação ao instrumento convocatório.

Neste trilhar, seguindo a premissa da diligência inscu.pida na Lei de

Licitações e precedentes do TCU, é permitido à Administração
proceder durante o procedimento licitatório a conferência para
admitir a habilitação excepcional da Recorrents, pois esta

apresentou a 8'’ alteração contratual que foi julgada como
incompleta, tendo como finalidade prestigiar o caráter competitivo

da licitação, bem como o princípio da economicidade e a busca da

proposta mais vantajosa à Administração. Isso, portanto, privilegia a
não exclusão da Recorrente quando o vício con*;tante de sua

documentação é sanável e não causa prejuízo às demais licitantes

quando a mesrna providência seja assegurada independentemente

de quem seja a licitante.

Acerca do tema, citamos os seguintes julgados judiciais:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGUR/s.NÇA. LIMINAR.

LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DA EMPRESA POR NÃO .APRESENTAÇÃO
DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS "EM VIGOR".

2 Acórdão n° 24 43/2021 do Plenário; Acórdão 1211/2íí21 do Plenário

POSTO BR 316 LTDA, CNPl; 27.150,008/0001-90,
BR 316, N» 01, CENTRO, PIO XIl/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: te&ama!:.ÇilT*.«St.VBSS©,ar,D.alUam
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FORMALISMO EXCESSIVO. RECLiRSO PROVIDO

EM PARTE. Se "a apresentação de certidão
destinada a comprovar situação inquestionável,
constante em cadastros públicos, tende a ser
admitida" (Marçal Justen Filho) na fase da
habilitação do processo licitatório e se Comissão
Permanente de Licitação, por meio de singela
consulta à JUCEMG e em diligência que lhe
faculta o edital do certame com base no art. 43,
§ 3“, da Lei n.° 8.666/93, pode facilmente se
certificar se veraz a informação da licitante de
que "em vigor" o contrato social e respectiva
alteração contratual por ela apresentados em
atendimento a requisito de habilrtação previsto
no edital com base no art. 28, III, da Lei n.°
8.666/93, a inabilítacão dessa lictante por mera
dúvida acerca da atualidade ou vigência de seus

atos constitutivos confiqura rigidez excessiva:
incompatível com a finalidade da própria fase de
habilitação dos liei
concorrência para propiciar condições contratuais
vantajosas para a Administração Pública. (TJ/MG,
Agravo de Instrumento CV n° 1.0317.12.001182-
8/001, Rei. Des. Peixoto Henrique;) (grifamos)

La_de_ampJiar_a

Contrato social

irregularidade: "Não justifica a inabilitação de
empresa participante do proces;o licitatório a
falta de juntada de todas as alterações do
contrato social, quando a Lei da Licitações só
exige a apresentação do contrato social em vigor
(Lei 8666/93, artigo 28, III). A certidão referente
a todos os feitos cíveis inclui as ações de falência
e concordata, de modo que í, exigência de
certidão

formalismo." (TJPR. 1 ''Câmara Cível. Acórdão n°
23545.

alterações- mabilitação

específica derevela excesso

Processo n° 142387400. Julgado em 07 out.
2003)-

Neste contexto,_é preciso relativizar a proibição, e nã.-) tomá-la como
algo absoluto. É necessário ver a proibição como mecanismo capaz
de impedir a violação da ideia de igualdade, que deve nortear toda a
licitação, do primeiro ao último ato do prccedimento.

POSTO BR 316 LTOA, CNPJ: 27.15O.OO8/O0OÍ-9Ü,
BR 316, N“ 01, CENTRO, PIO xii/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: lj.!ítalha.c(jmt!.us.6Veis@am.ai.Uam
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Dessa forma, não é razoável vedar o saneamento dc vício material,
como no presente caso, pois não há nenhuma vedação na Lei n”
8.666/93 para sanear vício material, o que há é a proibição de que
isso ocorra sem que a igualdade seja assegurada.

Assim, perfilhando a dicção que não há quebra da isonomia em sanar
0 vício alegado pelo Pregoeiro na documentarão da Recorrente, a
busca pela complementação das informações poderiam ser
requeridas através de requerimento de documentos complementares
da própria Recorrente, tendo-se que a Reconsideração do ato em que
INABILITOU a empresa Posto BR316 LTDA é a medida mais adequada
no presente certame, visto que a proposta apresentada pela licitante
é a mais vantajosa e o alegado vício da habilitação ju idica é passível
de ser sanada pelo instituto da diligência.

Ida isonomia do processo

o art. 3° da Lei n° 8.666/93, prevê a observância dos princípios da
ISONOMIA, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo e demais correlatos,

PRINCÍPIO DA

O Princípio da Isonomia ou Igualdade consiste na ideia de que todos
devem receber tratamento paritário, em situações uniformes, não
sendo admitidos privilégios ou discriminações arbitrárias. Assim, é
importante salientar desde já, conforme ensinamentos de Marçal
Justen Filho, que a discriminação não é repelida, unra vez que para
que a Administração possa escolher o contratante  e a proposta, há
necessidade de diferenciação entre os contratantes. O que se proíbe é
a discriminação arbitrária, ou seja, a sem justificativo , produzida por
preferências subjetivas do administrador.

Assim, Ilustre Pregoeiro e demais membros desta Ilus.tríssima Equipe
de Apoio, o presente certame padeceu de fragiiidades que ferem
princípios constitucionais, não podendo ser mantido na forma como
encontra-se, sob pena de não ser observado o elemento intrínseco do
processo licitatório, qual seja atender, de forma plena, o princípio da
Isonomia, o qual foi evidentemente ignorado neste ceitame.

POSTO BR 316 LTDA, CNP3: 27.150.008/0001-90,

BR 316, N“ 01, CENTRO, PIO xii/MA, CEP; 65.707-000, E-MAIL; b.ataíh3c.Qmb.us.tvBis!@amaiLcam
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Em relação a proposta da empresa ROSENO COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA podemos citar as seguintes
situações:

CND ESTADUA VENCIDA:

OOVEKNO OC £31AOO 00 UMAtitíÂO
â£C^rA»A OE ESTMK) <3A FA2ENDA

CERTKIÃO NEOÃinVA S£ OéÉitO

1a«)e>eu; 4t

I

●lüftáKM».

Ax^tTuniuÊtMix

í

!

ARQUIVAMENTO COM

O Portal da JUCEMA informa a data de 18/10/2018 :omo do último
arquivamento divergente da data apresentada no Contrato Social
anexo no processo.

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.150.008/0001-90,
BR 316, N« 01, CENTRO, PIO xii/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: bataíhic.amtet 1 ,ejs@am,ai.Lc;Qoi
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ~ MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

rubrica

BR316POSTO
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□ P

CAPITAL SPÇIAL EMPRESARIAL.

No contrato Social da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA podemos observar que seu Capital Social
integralizado é de R$ 100.000,00 incompatível com  o valor que a
referida empresa ganhou na licitação.

●a : G ' ♦●» víí ' e : '●! ; ;.B

.35 m
O

« V 7" tVri»4*- C : ÍD
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K ;S Q’

Ü
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Em relação a proposta da empresa CUNHA & IRMÃOS LTDA-ME
podemos citara seguinte situação:

ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES

O Portal da JUCEMA informa a data de 10/10/2023 como do último
arquivamento e um penúltimo arquivamento do d:a 17/11/2023,

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.156.00B/0001 90,
BR 316, N“ 01, CENTRC, PIO xii/MA, CEP: 65.707-000, E-MAIL: batalhas.,amb.us.tv£isfflgmal.LcQm /
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RUBRI^

\

BR316POSTO
mmmsmíãmí

divergentes da data apresentada no Contrato Social anexo ao
processo.
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iB Jl.,J > ^ O § "* ata a -mfi ft»-*»»!!'

ÍDÓ PEDIDO

Assim, diante de todo o exposto, a Licitante Recorrente requer
tratamento isonômico e que o Ilustríssimo Pregoeiro 'econsidere sua
Decisão e, não sendo este o entendimiento, que faça este Recurso
subir, informando à Autoridade Superior de sua decisão,
conformidade com a lei de regência.

Nesses termos.

Espera o deferimento.

POSTO BR 316 LTOA, CNPJ; 27.150,008/0001 90,
BR 316, N» 01, CENTRO, PIO XII/MA, CEP: 55.707-000, E-MAIL:
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

BR316POSTO

PIO XII (MA), 28 de novembro de 2023.

OotUfnentó «sinartoaigícáímernit

■  CARLOS MACNOGOMESQATM.HA

Mf.rmciut

Carlos Magno Gomes Batalha

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF n» 571.031.603-25

POSTO BR 316 LTDA, CNPJ: 27.150,008/0001-90,
BR 316, N» 01, CENTRCi, PIO xii/MA, CEP: 65.707-000, t-MAl': tiaíaiha.c.Qmt!.ust.Vetefflflroal.L,c;Qm
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PREFEITURA

Gestão que Reotízo

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRI ;a

IV - DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA ROSENO
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
08.882.902/0002-91.

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO U úA
CNPJ - 08.88;í.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN
roVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MARANHÃO/MA

AO ÍLUSTRISSÍMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL PIO XII/MA.

Ref; Pregão Eletrônico SRP NS 031/20B

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de

combustíveis automoltAJ atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias

Municipais de Pio Xil/MA.

A empresa ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito

Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nS 08.882.902/CCI02-91, com

Endereço no Povoado Bela Vista de Baixo, KM 276, BR 316, SN. Bela Vista do Mwanhão/MA,

que neste ato regulamiente representada por sua Sócia Administradora, Sr.? Elisa igela Roseno

Oliveira Lemos, RG 000034982798-3, VEM, com o habituai respeito apresentar.

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto por POSTO SR316 LTDA, pessoa jurídica de direito privado, insciita no CNPJ

27.150.008/00m-90.

DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVÜ do art. 42 da Lei 10.52 3/2002, cabe

administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licita.' tes tem para

apresentar suas contrarra.!ões.

Portanto, após a notificação da recorrente, esta teria até o dia 28/i';/2023 para interpor

recurso, a mesma o apre sentou em tempo habitou conforme prazo.

DO OBJETO DESSAS COmRARRAZÔES

recurso

apertada síntese, que ofertou a proposta mais vantajosa àAiega a reconente, em

Administração Pública r.os itens 01, 02, 03 e 04 referentes ao Pregão Eletrônico SRP N?

031/2023, cujo objeto diz respeito ao registro de preços para eventual, futura cnr>tratação de

empresa para o fornecimento de combustível automotivo atendendo assim as necí» isídades das

diversas secretarias do niunicipio de Pio XII/MA.  A recorrente assevera que de forma indevida

foi inabilitada, portando solicita em seu recurso que o senhor pregoeifo revisz sua dedsão

quanto sua ínabilitação.

Argumenta ainda a recursante, POSTO BR316 LTDA quanto aos nossos doiumentos de

habilitação apresentado; zs seguintes pontos.

"Em relação a propesta da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS ['E PETRÓLEO

LTDA podemos citar as seguintes situações".

CWO ESTADUAL VEFiaOA.

ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

ü o

RUBRIÍÃ

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ - 08,882.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MA'3ANHÃO/MA

"o Portal da JUCEMA informa a data de lS/10/2018 como do último arquivamento

divergenta da data apresentada no Contrato Social anexo no processo".

CAPITAL SOCIAL ciVlPRESARIAL

"No contrato Social da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO

LTDA podemos observar que seu Capital Social integralizado é de R$ 100.000,00

incompatVel com o valor que a referida empresa ganhou na licitação".

DAS CONTRARRAZÕL‘1 FÁTICAS E JURÍDICAS

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento administrativo,

composto de atos orc enados e legalmente previstos, mediante os quais a / vdministração Pública

busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos seus atos, devem ser

conduzidos em estrit.a conformidade com os princípios constitucionais e os parâmetros legais.

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos:

"A escolha da proposta será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da

impessoalidade, da Moralidade, da Iguaidade. da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao instrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos quí hes são correlatos."

Assim, veremos pontjalmente que a recorrente não se apresentou ao pregão eletrônico

031/2023 de forma regula'' aos princípios previstos no edital desta pregfo, pois a mesma não

atendeu as exigências do edital, e de forma coerente e sábia, o senhor prcgoeiro a inabilitou no

pregão eletrônico err, questão preservando assim aos princípios básicos da Legalidade, da

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.

No dia 23 de novemoro de 2023 o ilustríssimo senhor pregoeiro decianu a empresa POSTO

BR316 CNPJ 27.150.C08/0001-90, inabilitada pois a mesma não apresent ju a sua 25 alteração

contratual datada de 10/02/2023,

Mírtjí» ds«» íon?» a
Rípi»fT>tís»ff<rth

F««at o# 4* Q BRâiB i.mA.« ounítm
  '●■j 4» 1

E CChSOUDAÇÃGCOftOTlATm
tk» aipotàrm^ O co^tôH'

^ 20jQ2/i0'f7. loi 3

dir

«« 2* ALTSJRÃçitò COmMtÜM. fe C0»í80Í«5AiÇÃ-> em  m 10(02^0»
pxísí áss éme a âAjpvMa POmO

LTDAftiotafl^oiteffl
jw»it|>»«sBd(»e»K>üA»»*ALTERAÇ^SrW4#«j«w^

ísá

3  e UüA tmitm

R\pea^Qaam>
p«tn«? a«a aeéatsws.23/11 í2:1S

2T /U.TE«AÇÃO £ COWSOJ J >^*0 POSTO SRStS l TOA>Í3(^cr«>Dea /2^*11 ÍZJIZ

Fica evidente que o sennor pregoeiro ao declarar  a empresa POSTO BR316 CNPJ
27.150.008/0001-90 Inabilitada pela falta da apresentação do docurnenti em questão, apenas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 RUBRI :a

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ - 06.882.902/0002-91
N° 316, m 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MA^^AN HÃO/MA

cumpriu o seu dever diarrte das atribuições que lhe são conferidas, vejamos o que diz o Decreto

Federai n? 10.024, de 20 de setembro de 2019 que regulamenta a licitação, na modalidade

pregão, na forma elítrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

dispõe no artigo 17, almea "v" o seguinte;

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especiai:

V - verificar e julgar as condições de habiiitação;

Vejamos ainda o que oiz o edital do pregão eletrônico 031/20023 no seu item 9.8.

9.8 HABIIITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empiesário individual: Inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI;

Certificado da Condição de Microempreenderiijr Individual - CCMEI,

cuja aceitação ficará conoicíonada à verifícaçfo da autenticidade no
sitio «miw.ooftampamiirwndMlof.Amf.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EÍRELI: ato ronstitutivu, estatuto ou contrato

sodai em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatóno de seus administradores;

S.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresi s Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem seds a ri atriz, no caso de ser a

participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscriçâr do ato constitutivo no

Registro Civii das Pessoas Jurídicas do locai de sur sede. acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrargeira em funcionamento

no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os dcxumentos aâirm deverão estar nampúnhados de todas as

aiteroçôesoa da cansoiidaçao respectiva;

Quando olhamos pa-j o item 9.8 do edital ele vai falar sobre a habilitação jurídica a ser

apresentada pelos interessados no pregão 031/2023, documento; estes devem ser

apresentados conforme todas as previsões editalídas, reiteramos que de forma sábia, coerente,

e se fazendo cumprir as leis vigentes, o senhor pregoeiro INABILITOU a e mpresa POSTO B316

LTDA, pois o item 9.3.7 do edital, prevê que todos os documentos no: itens acima citados

devem ser apresentados acompanhados de todas a alterações ou da consolidação respectiva,

item este não foi cumprido pela empresa POSTO bft 316 LTDA, pois a mesma deixou de

apresentar a alteração e consolidação registrada junto a JUCEMA em 13/02/2023. U senhor

pregoeiro cumpriu corto seu deverá declarando inabilitada, cumpriu o S5u dever uma vez que,

o mesmo fez cumpri: o rol de documentos exigidos no item 9.8 do c-dh - exigências que se

completam com o item 9.8.7 do edital, o senhor pregoeiro cumpriu com u seu dever uma vez

que o mesmo cumpriu com o artigo 17, alínea V' do decreto federal ns 10.024, de 20 de

setembro de 2019.
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PREFEITURA

Cestáa que Realiza

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001^81

RUBRIQA

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓl.EO LTDA

CNPJ - 08,882.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MAPANHÃO/MA

DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL VENCIDA

A recursante em sei. recurso alega termos apresentada a CERTIDÃO ESTADUAL DE DÉBITOS

vencida.

Analisemos o fato.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

H^c&mnàot 188747/:>3 Data da 21,S5.'/2023 19.3B;5S

lnscii$ao Estadual: 123680483

RSBâo Social: ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS OE PETROLEO LTDA

ETR BA 316 KM 276, SN CEP: 6S33SOOO - POVOADO SEU viSTA OÍ BAIXO

Muniripio: BELA VISTA 00 MARANHAO

CPFíCNPJ;08882902CM0291

Eodsreçov

Teíafonc: (98)365:12889 UF;MA

Géttificamos pue, apôs a realização das consultas procedidas no sisieitríi desta Secrelaria,

substanciado pelos aragos 240 a 242, da lei m' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n“ 5,172. de 25 de outubro de 1966 (Côdlgc Tributário Nadonal), não constam débitos relaUvos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Púbíica Estadual o direito da cot! iioça de dividas gue

venham a ser apuradiis e não alcançadas pela decadência,

Validada da Ctsrtidío; 120 (canto a vinte) d»»: 18/11/2023.

A certidão em questão venceu em 18 de novembro de 2023, o pregão eletrônico 031/2023 teve

sua abertura inicial no dia 16 de novembro de 2023, é notório que a certi ião apresentada pela

empresa ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, vencei 32 (dois) dias após a

abertura oficial do pregão eletrônico 031/2023, de forma coerente e sáb n o senhor pregoeiro

aceitou a certidão de débitos estadual por nós apresentada, uma vez c ue o seu julgamento

quanto a validade das certidões deve ser com relação a data de abertura do certame, A empresa

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA não pode ser pun.da com a inabilitação

tendo em vista o vencimento da certidão em data posterior a abertura a data de abertura deste

certame. Temos o dever sim, de apresentarmos toda documentação de iiabilitaçâo de forma

regular, e assim o foi f.5Íto, no dia marcado para abertura oficial do pregão 031/2023,

DO ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES

A recorrente de forma desesperada, argumenta ainda em seu recursc que o nosso último

arquivamento junto a lUCEMAséria um Jatado de 18/10/2018.

Analisemos o fato.
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Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xlí - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRI

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ - 08.882.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MASAN HÃO/MA

T1:1A APRESENTADA COMO PROVA PEIA RECORRENl f:

iU >;Íí<t<«V'0 a atísiV/ft : tCfrí nii

«o.!.
5eteí.<ía?.

A0?y4i>>«

Mvwn.
rs .«■ .'«lí.*?'»/íe,'íví,5 Í(M

Diante de tal argumei-.tação da recorrente POSTO BR316 LTDA, fica evidente que a mesma não
tem conhecimentos sobre o que diz o edital de licitação do pregão 031/2 )23, ou que a mesma
não tem conhecimento quanto a forma coerente, correta, para se analisar os documentos
daqueles que concoriem consigo. Vejamos o que diz  o item 8.S.7 do edital.

"Os documentos acima deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidaçã’i respectiva";

Apresentamos para o pregão presencial 031/2023 a alteração contraU al N9 12, datada de
17/08/2022 com código de registro na JUCEMA DE N9 20220998833, que foi última alteração
contratual, e que po- sua vez, foi consolidada, o que nos exima de apresentar as alterações
contratuais anteriores a que foi apresentada.

PARTE INICIAL DA ALTERAÇÃO APRESENTADA
Pá(í-'ia 1 ó« 5

AI.TERAÇÀO E COMSOLIDAÇÂO CONTítVTliAL 12 D \
SCCÍF.a\OE EMFRIÍsArIA LTÜA, UOSÊNO COMERCU*

m 0ERiVAm:)s m petroleo ltOcL

MAfn‘A BVAMC\ OLÍVimA ROSKMO. bntóíkffa. úc Saiiu insis ● M
itoltfiT-, «npfCSirM. tra-A.iaa
jf.üI'Jí4’382002-7 SESp/MA, resiáente e dofntcilUd*
íiairi Csoim, Bela Vijua do Mamniiin- MA. Oil'

17,/ÍW2(»lil. d« ÇPFtC-. Üí3,7/í4.l.i53-0l.« fO
Riís áo Güin«rdo ti*. 2. /.
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Cestàa que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA

ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ - 08,882.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MA^^NHÃO/MA

PARTE FIIMAL DA ALTERAÇÃO APRESENTADA

0 iufsutm 'lat xy/a*/3633 iSiSá soe k-

3a095*«S» fi* iT/«8/áS3a-

CÚeftWC »»-WIWmCAÇ&Oí í,J2íS7T4S4S. CW?;/ «mSíi aS«82í920®ai,íl-4^

grixci }x2aBCi»«4«. ccm ancrtm xo sscxst%<^ càí 13/b$^3í>í:.
c<»ciitcxo V* puuTnuxe o* ltsaJUCIfMA

CMMW JuoMtS e* le^Aur

s*aaeri*:so-aií$AU

X i4«âf M >«K'- »U HcIl i -A«

«ísít^ â* í

:«»í .ciá^a*

UíCéííXr

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES REGISTRADAS JUNTO A JUCEMA

DADOS DA EMPRESA

»MÍO SOCiAl: ?Kí44NO C-OMtf C?C DS -JtoaVftíXJà 1*5 i^TRÓO.0 OCA

vNPf (;«£8wtHX/5»Ül-«0

wat' ZiaXJSlttàAS

SSlíC!«íS D3 A»OU?VAMJ.flTO OUE OlxSf .5A08TFR FOTOCÓPIA:

AteUi«»iíV.iP

■ CVUníííÃDCÇÜvPWmStX^TBfltSSi:202Í1ÍS?3«Í. i?iTOf2C>23

OíaLVtPiSi.'.-

T?<£»/ai2£ «.USACAOSi>íaU'333»í3

<i4/C4«'2'?22 8ALAÍJCO

ALTEAAÇÃOÍC2S3878Í5S 2«ft5?íi)M5

CirO?.-2C21 SAtflNÇO

OinW>âCtX;5!í.«-»iT<;3:W.»íTf.^53‘f>Afí^A’líAíí.»íB4íf,nAfiK>●jo::varmi3 'f.mr2oro

● 8AL««0C220073JÍ6Í7 l l/O0«0iO

-Artfc:'2orj

2i5?0»ÍT-7èS2 AltíSÍCíC

WKXrUPAÇAD «JtANOO 6<!:4>níS;ALS«WT?a2«.36G?}S54 IS/CI/ÍÍSO

notório é, que a empresa ROSENO COM iRCIO DE DERIVADOSComparando as imagans acima,
DE PETRÓLEO LTDA, apresentou sua última alteração contratual de forma regular, cumprindo o

previsto no item 9.8 n no subitem 8.9.7 do edital, uma vez que a última al‘:eração apresentada
é CONSOLIDADA e rão existe nenhuma alteração contratual posterior a registrada junto a
JUCEMA em 17/08/20.>2 e apresentada a este certame.

O erro cometido pela empresa POSTO BR316 LTDA, e que culminou na sua inabilitação, não foi
por nós cometido. Quanto a este assunto, não há o que ser questionado.

DO CAPITAL SOCIAL E MPRESARIAL

A recorrente argumenta em seu recurso que "No contrato Social íia empresa ROSENO
COMÉRCIO DE DERIVÍ.DOS DE PETRÓLEO LTDA pode ser observado que n nosso Capital Social

integralizado é de R$ 300.000,00 e incompatível com o valor por nós arrematado.

Vejamos o que diz o uíiital do pregão 031/2023 no item 9.10.4.
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CNPJ 06.447.833/0001-81

HUBRICROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓi EO LTDA

CNPJ - 08.882.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MA9AN HÃO/MA

9.1Ü.4. As empresas que apresentarem resultado Inferkt ou Igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Adrr inístração, c, a critério da

autoridade competente, o capital mtnímo ou o patrimônirr líquido mínimo de 10%

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ite n pertinente.

Mais uma vez falta conhecimento a recorrente POSTO BR316 LTDA quanto ao que diz o edital

do pregão 031/2023, (lois se observa que quando o instrumento convocatório traz como base

de julgamento e aceitação a boa situação financeira dos licitantes, o instrumento convocatório

traz a seguinte expre;;ão "resultado inferior ou Igual a l(um)'' desta forma se entende que o

resultado dos cálculcs para se chegar aos índices  é que são os parâmetros a serem julgados.

Acontece que, a recorrente interpretou de forma errônea a presente exigiíncia do instrumento

convocatório, a mesma alega que nosso capital social é incompatível com o valor arrematada.

A seguir segue print des itens a serem julgados a analisados conforme solic tado no instrumento

convocatório, que são, índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG i e Liquidez Corrente

(IC).

índices apresentados

■vismo toMtucio PÉ otmvABOS oe feisollo ítau
● S8.88Z332/ÍX101.00IIÍS EST: aj37,(i<»0

AV. Naeb HaWítI. Aliodo Core siH ● cmrm
Ct!>: S5.âiS-CO0 - Igírapé do Meio - MA

Nfflí; ZIZ.KI6.Í9Í-4S

boa fiiWKawD

RESULTADO

DOS índices
Püvitó ofcvíantet A Pmo

>.3$3.4í»,7â
598.ieS,64

3U1141«

MitiO TotaS
OííiáatKe* £)á^'ei A Uai®) Píssa-

Al

MAIORES

QUE 1.
MvaCjrcujanfâ 2-àS2-4Í<;-,?3

SSi|i.ia5,6i

i^3oé ik> m<c -r m. imimn

Percebe-se assim, a bca situação financeira da empresa ROSF.NO COMERC iO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, tendo em vista seu balanço patrimonial, seus índices cc ntábeis. Registramos
ainda que, o instrumento convocatório do pregão eletrônico 031/2023, pievê a recorrência por
parte da administraçlo pública, da autoridade competente, ao capital social da arrematante
APENAS SE, provado e considerados os riscos para  a Administração, através de índices
contábeis Iguais ou menores que 01 (um), o que não foi o caso, o tzxto do instrumento
convocatório diz ainda que, esta recorrência é a critério da autoridade cempetente e não uma
exigência obrigatória.
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ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓl.EO LTDA
CNPJ - 08.082.902/0002-91
N° 316, KM 276, SN

POVOADO BELA VISTA DE BAIXO, BELA VISTA DO MA9ANHÃO/MA

Reforço que as exigêr.i ias da recorrente não passam de mero formalismo exagerado, vão contra

às leis que regem as licitações e contratos, e demonstram a total falUr de conhecimento e

competência da recorrente quanto ao assunto recorrido no recurso interposto.

Mais uma vez afirmamos, o que é solicitado pela empresa POSTO BR316 LTDA, inscrita no CIMPJ

n2 27.150.008/0001-90, trata-se de um formalismo exagerado e  Isso pode levar esta

administração a uma insegurança jurídica. 6 para evitar o exagero de formalismo em licitações,

é importante que o edital de licitação seja claro  e objetivo, estabelecendo critérios e exigências

razoáveis e proporcionais ao objeto da licitação.

DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARR.-IZÕES RliCURSAIS, solicitamos

como lídima justiça que;

A - A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mér to, ser INDEFERIDA

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;

B - Seja mantida a decisão do Douto Pregoeiro, declarando a inabilitaçâo da empresa POSTO

BR316 LTDA, confornre motivos consignados pela ausência de document.ição exigida expressa

e objetivamente no edital;

C - Caso o Douto Pregoeiro opte por não manter sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro no

Art. 92 da Lei 10.520,'2002 C/C Art. 109, III, § 49, da Lei 85fi6/93, e no Princípio do Duplo Grau

de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior competente.

BELA VISTA DO MARANHÃO/MA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

R03ENO COMERCIO DE
DERi /ADOS DE PETROLEO

LT DA:0888290200029j
ROI.ENO COMERCIALI2AÇAOD

t AOSEMOCOUERCC OeCEflMl X DEPnKlCO

DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ 08.882.902/0002-91

ELISÂN6ELA ROSENO OLIVEIRA LEMOS

CPF 850.034.763-53

SÓCIO ADMINISTRADOR
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

ROBRjjEÃ

V- DAS CONTRARRAZOES APRESENTADAS PELA EMPRESA CUNHA & IRMÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.557.364/0001 28.

PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE: (98) 99104-6115

POSTO rilNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO XII/MA - CEP 65 707-000

CONTRARRAZOES AO RECURSO LNTERPOSTO

PREGÀO ELETRÔNICO N« 031.'2023

PROCESSO ADMINI5TRATT\'0 N° 0000000689/2023

CUNHA EIRMÀOS LTDA. CNPJ 04.557.364/0001-28 pessoa juridica de direito privado, estabelecida

na cidade de Pio XII/MA. Br 316, SN Cenüo, CEP 65.707-000, neste ato representada por JOSÉ

RIB.AlyLlR AL\^S DA CUNHA, CPF iT 022.304.017-77, EMPRESÁRIO, SOCIO

ADMINISTRADOR, residente à R Pará 110, Bauro Monteiro, Pio XII/M.l. que a esta subscreve, vem

perante vossa senhoris apresentar Contrarrazôes ao recurso aduiinsitratim interposto por POSTO BR
316. inscrita no CNIH n° 27.150.008/0001-90. o que faz nos temios do item 11 do instrumento

convocatório, bem como no art. 4" da lei 10.520.'2Ü02, pelos fatos e fundamentos a seguir descritos.

DOS FATOS

A empresa peticiouan.; participou do certame licitatório em epígrafe para a Registro de preços visando
a contratação de empresa para fornecimento de conrbirstiveis autornrtivo, atendendo assim as
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XH'MA, na recdalidade pregão na forma

eletrônica, com o tipo menor preço por item.

Coutirdo após rrrna exrustiva sessão a empresa CüNH/-. £ IRMÃOS LTD,'. CNPJ 04.557.364/0001-28
foi declarada vencedora por encontiar-se em conformidade com os terirros do instrumento convocatório

do pregão eletrônico 031 de 2023. Posteriormente  a empresa POSTO BR 316 LTDA CNPJ
27.150.00s/0001-90, .nconfonnada com a sua INABILITAÇÁO e com a declaração da empresa
CUNHA E IRAIÃOS LTDA como vencedora do preserrte cer tame para os :teus 04 e 06. totalizando o

valor global de R$ 3.150Z25,00 (tréz milhões cento e cinquenta mil, duzentos e virrte e citreo reais),
mirrifestou-se com intenção de recurso, manifestação aceita pelo seiüior > temtas de Oliveira Ripardo

Garreür. pregoerro do Mmricipio de Pio XILTvIA. sendo-lhe concedrdo prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação do recruso administrativo segitido de igrral prazo para as conlt,inazòes.

A empresa POSTO BR 316 LTDA, CNPJ 27.150.008/0001-90, apresent./a através da plataforma de

pregão eletrônico do município de Pio XH^IA. aw,iMtelMXiixpm,^^^ reetrrso administravo referente
a sua

E IRMÃOS LTDA, CNPJ 04,557,364,^0001-28 solicitando assim que o senhor NEEMIAS DE

OLHEIRA RIPARDO GARRETH, pregoerro ntunicipal de Pio XO/MA, reveja as decisõe totttadas tro

pregão eletrônico 031 de 2023, vejamos.

inabilitação, corno também, fez críticas iirfiitrdadas a respeito da habilitação da empresa CUNHA

DA PETIÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA POSTO BR 316 LTDA.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO. Ref.; EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n? 031/2023.

Processo Administrativo n? 0000000689/2023. POSTO 8R 316 LTDA, pessoa Juridica de

Direito privado, localizada na Rodovia BR 316, nS 1, Centro, Pio XII - MA, CEP n" 65.707-

000, CNPJ; 27.150.008/0001-90 Inscrição Estadual: 12.673.338-4 NIRE; 21200956521,

neste ato representada por seu representante legal Carlos Magno (iames Batalha, R6 nS
63643596-2 S.SP-MA, CPF n5 571.031.603-25, vem, respeítosanente,  perante este

digníssimo Pregoeiro, nos termos do art. 44, do Decreto ii2 10.024/19, e item 11 do Edital

que regula o ctríame, tempestivamente, interpor,
RECURSO ADMINISTRATIVO

CUNHA E Pet CS

CUNHA E S^tíA, L=F*IQ í il.

, -r-r-v M OtWar-íMWaoWIOC. OU*3*<r*i»n«

IRMÃOS LTDA;^,“t,
/N A /-J y/N/-» Ar\J^r\A l»WAfflll.TOA.a45Ç7MM0ni2S
045573G40001  'des* aoeursrva
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contra a decisão administrativa que resolveu por desclassificar a proposta da Recorrente,

objetivando que seja reexaminado este ato, pelas razões que passai u a expor, requerendo

o seu conhecimento e provimento, ou em caso negativo, a remessa è Autoridade superior,

para apreciação, julgamento e provimento.

BREVE PREÂMBULO

A Recorrente, na condição de empresa altamente especializada no fornecimento do

produto licitado, participou do Pregão Eletrônico da Prefeitrra de Pio XII/MA,

apresentando a proposta para fornecimento de combustíveis au;omotivo, atendendo

assim as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio > ll/MA, constando no

item 1 do Edital nS 031/2023 - Processo Administrativo nS OOOOOOC 689/2023. Na Sessão

Pública de abertura das propostas, a Empresa subscrevente sag-ou-se vencedora do

certame para cs itens 01, 02, 03 e 04 com a apresentação dai, melhores ofertas à

Administração Pública. Ocorre que, após ter sido habilitada no pleito, teve a sua proposta

desclassificada sob a alegação que contrairía o que diz o item S.3.7 do editai, assim

disposto: "Os documentos acima deverão estar acompanhados de TODAS as ALTERAÇÕES

ou da consolidação respectiva." No entanto, pode-se apontar que a talta de apresentação
do contrato social consolidado ou do contrato social original e de tO'las as alterações nele

promovidas não constitui vício capaz de determinar a inabilitação da licitante, admitindo-

se o saneamento. Embora permaneça o dever das licitantes de apresentar os documentos

necessários à comprovação de atendimento dos requisitos habiiitatc.rios fixados no edital,

não afasta a possibilidade de a Administração realizar diligências que viabilizem a correta

análise dos a.spectos envolvidos. Objetivando suprir a falta cc apresentação dos

documentos peia licitante e com fundamento no art. 43, § 39, oa Lei nS 8.666/1993,

admite-se a realização de uma consulta on-line ao site oficial da Jun .-i Comercial, a fim de

emitir eventual certidão de inteiro teor que comprove todas as altarações realizadas no

ato cortstitutivu, desde que se trate de documento que possa ser c.btido peia internet e

que a Administração realize referida consulta r.a sessão de licitação. Aberta a fase para

manifestação do interesse recursal. a Recorrente expôs sua divergê.tcia interpretativa do

Douto Pregoeiro, uma vez que o ato administrativo seguiu a fiy.mialidade excessiva

prejudicando a seleção da proposta mais vantajosa  a Administração Pública, conforme a

seguir será aduzido:

RAZÕES DA REFORMA

DA DILIGÊNCIA E EXCESSO DE FORMALISMO

No momento da análise dos documentos de habilitação a Pregorira identificou que a

empresa Recoi rente apresentou a la alteração contratual devid; mente registrada na
Junta Comercial de Santa Catarina sem o acompanhamento di.s demais alterações

contratuais ou ao documento formalizado com a consolidação conti t-tual. A Lei 8.666/93,

quando trata d:a habilitação jurídica nas licitações, exige apenas o contrato social em vigor

(art. 28, inciso III) que, no caso em exame, se consubstancia na últim.i alteração contratual
devidamente registrada na JUCEMA sob n” 20221343776. Além disso, o item 9,8,3 do

edital prescreve a mesma disposição legal aoexigir a comprovação da habilitação jurídica:

MtíWKB qjofjwtfs!* iKt CDWA E
BÍBAC*iTb*<!455T3e<l0»?2é

CUNHA E r«
IRMÃOS

CfiKAjWAe JRMAC3 XTCA.

045573640001^^’"
£●' 1C.3Z.37-M-»-

fctírof RMd« Venãa- i'£ i

28
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001 81

RUBRI ;a

PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE; (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO XII/MA-CEP 65.707-000

9.8. Documentos relativos à Habilitação Jurídica;

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de respo isabilidade limitada -

EIRELI; ato constitutivo, esta: jto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva secie, acompanhado de
documento

administradores.
compro bate tio de seus

Analisando o Contrato Social apresentado em sessão, verifica-se c'ue houve somente a

mudança de regime tributário de Micro Empresa (MEj para Emprssa de Pequeno Porte

(EPP), sendo devidamente arquivado na JUCEMA SOB N? 20230189369;

I MS
mfmmmo se «lerucío e axeousAçio ctamiin»!.

J> AtTH«ç*0 e COKSOlKlAÇiO COSTMTU»!
f>osrra8a3isiTSA

orej fíf 2t.macms6í-sô

ANA CAfKH,ttU AVttJk ttWtO ÉW»mHA. âfittSK«3. Amsfu.
£«»» ii9 c*$m. Camn-iiiia mtátí* aat 07-^Tô».
S«|!»tóRâ.. M a 767.742 &13i.3è. 4st üé>tíáá 0*

m t*> ssawTz-ssiStPA. 6 m m. yi
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Ainda, verifica-se que o arquivamento corresponde com as infermações trazidas na

Certidão Simpl,ficada apresentada no momento da sessão;

—»ístaií»5;i‘.c4fctt3«s«si'eía.

e

CUNHA E
N_/W1 ’«I tr-\ I— 3MC-eR.O«CP*»M.S"«A.LM»ÍOX!l
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-  CV-CUNHAE
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A licitação caracteriza-se como um conjunto de atos administrativo:, praticados de forma

ordenada e sucessiva que objetivam estabelecer a irrestrita gualdade entre os

participantes (princípio constitucional da isonomia), bem como a c btenção da proposta

mais vantajosa em razão de um negócio jurídico pretendido pela Administração Pública.

As exigências d 3 edital devem limitar-se ao estritamente essencial e indispensável à busca

do interesse público, pois há exigências que só se prestam a afastar competidores. O rigor

editalício não pode se transformar num fim em si mesmo, para apenas preencher

requisitos inúteis. No presente caso havendo dúvidas quanto as disposições das cláusulas
do contrato social da Recorrente, a Pregoeira poderia diligenciar co n fulcro no art. 43 da

Lei no 8.666/93 também o Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores junto ao

departamento competente, pois a empresa Recorrente está com S5u CRC válido. Ainda,

poder-se-ia requerer da Recorrente a Certidão cie Inteiro Teor p i.^a complementar as

informações inxialmente apresentadas na sessão e que não imporariam em juntada de

novos documentos. Assim, quanto ao posicionamento da utilização da diligência com

escopo para buscar a verdade formal e material, os ilustres professores Sérgio Ferraz e
Adilson Abreu Oallari I lecionam:

Em oposição ao princípio da vercade formal, inerente

aos processos judiciais, no processo administrativo se

impõe ao princípio da verdade rr uterial. O significado

deste princípio pode ser compreendido por

comparação: no processo judicial normalmente se tem

entendido que aquilo que não consta dos autos não

pode ser consider.-rf.o pelo juiz, cuja decisão fica adstrita

às provas produzidas nos aitos; no processo

administrativo o julgamento de/e sempre buscar a

verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de

outros elementos além daquele; trazidos aos autos

pelos interessados.

FERRAZ, Sério; OALLARI, Adilson de Abreu. Processo adminislrati o, 2, ed. São Paulo:

Malheiros, 2007., p. 109.

A autoridade administrativa competente para decidir

não fica na dependência da iniciativa da parte ou das

partes interessadas, nem fica obrigada a restringir seu

exame ao que foi alegado, traziuo ou provado pelas

partes, podendo e devendo buscé r todos os elementos

que possam influir no seu convencimento, (grifamos)

Nos mesmo aspecto, citamos relevantes precedentes do TCU2 (|ue lecionam que "a

vedação à inclusão de novo documento, prevista no art 43 da Lei no 8.666/93 e no art. 64
da Lei no 14.133/2021, não alcança documento ausente, comptobatório de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que nã) foi juntado com os

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco o j falha, o qual deverá

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". Resta claro que durante a fase de julgamento

das propostas ou habilitações a Pregoeira deve sanear eventuais erro;, omissões ou falhas

que não altere ai a substância dos documentos e sua validade jurídica, consubstanciando

CUNHAE
IRMÃOS
LTDA;

04557364000

^'.iíijmao disJíii CiíJMA E
RUA05 (JCA 0-B57»*>oai U
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no presente caiO que a comprovação da validade jurídica do Contr.rto Social poderia ser

verificada em consulta no Empresa Fácil junto ao departamento competente por sua

emissão, ou requerer da Recorrente a apresentação da Certidãu de Inteiro Teor da

JUCEMA para comprovar a validade jurídica do contrato social na p. esente licitação, sem

importar na quebra da isonomia e desvinculação ao instrumento convocatório. Neste

trilhar, seguindo a premissa da diligência insculpida na Lei d;' Licitações e precedentes do

TCU, é permtido a Administração proceder durante  o procerlimento licitatório a
conferência para admitir a habilitação excepcional da Recorrente, pcis esta apresentou a
8a alteração contratual que foi Julgada como

prestigiar o caráter competitivo da licitação, bem como o principio Ua economicidade e a

busca da proposta mais vantajosa à Administração. Isso, portanto, privilegia a não

exclusão da Re torrente quando o vício constante de sua documentação é sanável e não

causa prejuízo às demais licitantes quando a mesma providência seja assegurada

independentemente de quem seja a licitante. Acerca do tema, ctamos cs seguintes

julgados judicieis:

rompleta, tei.tio como finalidade

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LMINAR. LICITAÇÃO.

INABILITAÇÃC DA EMPRESA POR N.ÃO APRESENT/vÇ.ÃO DE SEUS 4TOS CONSTITUTIVOS
"EM VIGOR".

2 Acórdão no 2C43/2021 do Plenário; Acórdão 1211/2021 do Flenáio

FORMALISMO EXCESSIVO. RECURSO PROVIDO EM

PARTE. Se "a apresentação de tertidão destinada a

comprovar situação inquestion i<ei, constante em

cadastros públicos, tende a ser adr t itida" (Marçal Justen

Filho) na fase da habilitação do p-rcesso licitatório e se

Comissão Permanente de Licitação, por melo de singela

consulta à JUCEMG e em diligêntia que lhe faculta o

edital do certame com base no ar.:. 43, § 30 , da Lei n.O

8.666/93, pode facilmente se i.crtificar se veraz a

informação da licitante de que ".■.ti vigor" o contrato
social e respectiva alteração contratual por eia
apresentados em atendiment) a requisito de
habilitação previsto no edital com base noart. 28, III, da
Ler n.O 8.666/93, a inabiiitacão dessa licitante por mera
dúvida acerca da atualidade ou v igência de seus atos
constitutivos confiqura rigidez e:<:essiva: incompatível
com a finalidade da própria fas? de habilitação dos
licitantes, que é a de ampliar r concorrência para
propiciar condições contratuais vantaiosas para a
Administração Pública. (TJ/MG, A|j.'avo de Instrumento
CV no 1.0317.12.001182- 8/00:., Rei. Des. Peixoto
Henriques) (grifamos)

alteraçõíí- inabilitaçãoContrato social
irregularidade: "Não justifica a iníhiütação de empresa
participante dp processo licitatórit a falta de juntada de

CUNHA E SíSíTíilíE/s;..™™
IRMÃOS
045573640001

28 .'Oartft:aB23,l2.âl 104-: t-Oj-OO'
its*. 11.0.1
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todas as alterações do contrato soirial, quando a Lei de

Licitações só exige a apresentação ao contrata social em

vigor (Lei 8666/93, artigo 28, III). /k certidão referente a

todos os feitos eiveis inclui as ações de falência e

concordata, de modo que a edgência de certidão

específica revela excesso de fortialismo." (TJPR.  1 a
Câmara Cível. Acórdão no 23545.

Processo nO 142387400. Julgado i rn 07 out. 2003)-

Neste contexte, é preciso relativizar a proibição, e não tomá-la c imo algo absoluto. É

necessário ver .a proibição como mecanismo capaz de impedir ̂  violação da ideia de

igualdade, que deve nortear toda a licitação, do primeiro ao último ato do procedimento.

Dessa forma, não é razoável vedar o saneamento do vício material, como no presente

caso, pois não há nenhuma vedação na Lei no 8.6Õ6/93 para saneai vício material, o que

há é a proibição de que isso ocorra sem que a igualdade seja assegurada. Assim,

perfilhando a dicção que não há quebra, da isonomia em sanar o vício alegado pelo

Pregoeiro na documentação da Recorrente, a busca pela complementação das

informações poderiam ser requeridas através de requerimento de documentos

complementares da própria Recorrente, tendo-se que a Reconsideração do ato em que

INABILITOU a empresa Posto BR316 LTDA é a medida mais adequada no presente

certame, visto que a proposta apresentada pela licitante é a mais vantajosa e o alegado

vício da habilitação jurídica é passível de ser sanada pelo instituto da diligência.

DA ISONOMIA 110 PROCESSO

O art. 3S da Lei riS 8.666/93, prevê a observância dos princípios da ISONOMIA, legalidade,

impessoalidade, moralidade, iguaidade, publicidade, probidade administrativa,

vinculaçâo ao instrumento convoratório, julgamento objetivo e der.iais correlatos.

PRINCIPIO DA SSONOMIA

O Princípio da isonomia ou Igualdade consiste na ideia de que tedos devem receber

tratamento paritário, em situações uniformes, não sendo adrr itidos privilégios ou

discriminações arbitrárias. Assim, é importante salientar cesde já, conforme

ensinamentos de Marçal Justen Filho, que a discriminação não é repelida, uma vez que

para que a Administração possa escolher o contratante e a proposta, há necessidade de

diferenciação entre os contratantes. O que se proíbe é a discriminação arbitrária, ou seja,

a sem justificat va, produzida por preferêndas subjetivas do administrador.

Assim, Ilustre P,'egoeiro e demais membros desta Ilustríssima Equipe de Apoio, o presente

certame padeceu de fragilidades que ferem princípios constitucionais, não podendo ser

mantido na ferma como encontra-se, sob pena de não ser observado o elemento

intrínseco do p^-ocesso licitatório, qual seja atender, de forma plena, o princípio da

isonomia, o qu.ii foi evidente mente ignorado neste certame.

IKT CUNHA ü ̂ AOS
tTOAtM5i:3»*aO-2«

OICF^&asA Ml

rteSW ftustni dg Brasit ■ EffB. OU<RFB
●-CNfN Ã*.. a>rr«*-.tai. CttK5U»»<A£
lRMaOS!.Tt>AÇl*5f73v;4iO IJ8
Ptíle 6u lov tt »wisr avUt óxutrt-n-

CUNHAE
IRMÃOS LTDA;

04557364000128;Q «zwinoôod»
55.41.*MyCB'miazí'.2

Pa-iPOfaMaiAV-raa. n.0.1

Página 27 de 38



PREFEiTURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRIC k

PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-2.3

FONE: (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO Xll/MA-CEP 65 707-000

Em relação a proposta da empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERI7.4DOS DE PETRÓLEO

LTDA podemos citar as seguintes situações;

i

CO E9rii^ 00
í-xcm-fmA m «s-fÃoe m

itítumn «m4»

*Í*V^4'

V »«K a wnwr^t»^ $»><**«* m «»^*«««

i»íns4.m

>«s*«*M*sa» pet raa S«s-#s(W», *«« i BÉ-»*iisfes

i

<it» *»»*»m* 4-í««wi»
í»«wrf- »«*»««*● ** s-w. ●«*».«

í

ARQUIVAMENTO COM DATAS DIVERGENTES

O Portal da JUCEMA informa a data de 13/10/2018 como do uitimo arquivamento
divergente da d.ita apresentada no Contrato SocLal anexo no proceiso.

s
»■ Pmmm

fOS'l m
H.7™: %

vEMMtaSI

CUNHA E
IRMÃOS LTDA:

04557364000128Ss:S,F"

^''^^S>3«íu«r<
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CAPITAI SOCIAL EMPRESARIAL

No contrato Social Ia empresa ROSENO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

podemos observar qi e seu Capital Social integralizado é de R$ 100.000,01 incompatível com o

valor que a referida empresa ganhou na licitação.

-> á* % ̂  #0
iSt

'

;:s. (S

II

Em relação a propo.sta da empresa CUNHA & IRMAGS LTOA-ME podemos citar a seguinte

situação:

ARQUIVAMENTO COMÍ DATAS DIVERGENTES

O Porta! da JÜCEM.« informa a data de 10/10/2023 como do último arquivamento e um

penúltimo arquivamento do dia 17/11/2023, divergentes da data apresentada no Contrato

Social anexo ao processo.

O

'iíCHSíl. 0=tt?-Br*i#. a-MA, L*-;u M.CUNHA E a

IRMÃOS LTDA; gl/is&SF
045573640001 28Í^55:íSít:“"' "

SN
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HUBRICaI

CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE: (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO XII/MA - CEP 6S 707-000

'  ».
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● « - ‘ 7*
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v^üúíiís^ziiá *Éfa(R,«iímrtituv

n/m-.niíi
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}*!»¥-««● nAfUn-
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DO PEDIDO

Assim, diante cie todo o exposto, a Licitante Recorrente requer tratimento isonômico e
que 0 llustrissiiro Pregoeiro reconsidere sua Decisão e, não sendo 'ste o entendimento,
que faça este Recurso subir, informando à Autoridade Superior Je sua decisão, em
conformidade com a lei de regência.

Nesses termos.

Espera o deferimento.

PIO XII (MA), 28 de novembro de 2023.

Carlos Magno Gomes Batalha
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF n2 571.031.603-25

DAS ALEGAÇÕES E DEFESA

Quanto as alegações Teitas pela empresa POSTO BR 316 LTDA, CNPJ 2 7.150.008/0001-90, contra a
nossa habilitação, tars alegações não passam de exegt-io de tormalÍMno, e demonstra o total
despreparo inteiechiíl da recorrente, vejamos:

●  “£m relação n proposta da empresa CUNHA á IRMÃOS LTDA-ME podemos citar a
seguinte situação: ARQVIVANÍENTO COM DATaS DIVERGENTES - O Porta! da
JUCEMi informa a data de 10/1O/202A como do último arquivamento e um penúltimo
arquivamentí do dia 17/11/2023, divergentes da data apresentada tio Contrato Social
anexo ao proc rsso

As&:.. '.>asil3men(6;
SOIAOS lTDA;0í5573&10COiai
Díí G^O=iCP-efas«, s=MA. l=picaií.

C-JI^AE

CUNHA E
■  B a A ..e^ t -^fv A ou=07}395tâ500u?00. ou=sea€laia{aIRMAOS LTD
045573640001 IRMÃOS LTOA.045573í>;:óÓ1^

Razia: Eu sekí c autor oeste documenR
LaaiiuçJcc ■‘^'a «xaizaçàc tie assfiat- r i

Dàft-ai23T2.0t 10:45:02-0300'
FoxitPDFfô-aOerVafsjo: 11.0.1
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Senhor pregoeiro. ver jSquemos o fàto apresentado peia reconente.

Alega a recoiTcnte qte a empresa CUNTIA E IRN-IÃOS LTDA, CNPJ 04.557.364/0001-28,
possue arquivamentos junto a JUCEMA nas datas 10/10/2023, sendo c desta data o ultimo

arquivamento, e um outro na data de 17/11/2023, diante dos proprios irrmts enviados pela
recorrente pode ser verificado o seguuitt.

PRINT ENSTADtT PELA RECORRENTE PARA O ULTIMO AS QLW.UMENTCT

« # .t3 ●

■Oí<- :

m

íè?ífí«Smsifwtm-

smt
mm

CO.●j-ísfcísa

:  ..m. t» '

A recoiTente apresentou em seu recurso adminsitrati\'o este print. uo mesit o podemos observar
que no dia 10/10/2023. junto a JUCEMA foi arquivado o BALAÇO PATRIMÒNIAL da
empresa CUNHA E KMÀO LTDA, C.NPJ 04.557.364/0001-28.

PRINT ENT EADO PELA RECORRENTE PARA O PENÚLTIMO r.RQUIVAMENTO

■  ■ '-X

U  o i

a<v.v:

fjESsa
on
<asi

-.líaem-SiOI ntíJríA-S:?»:

«.ISfttiJKí I* É««*ÍC>5a<»««>«.3«WtW444:-

*Sí«.'ie4> ú--''><a,351ív«wr-rtri«N*« »:a

13
wmÊi.HL

CUNHA E IRMÃOS LTDA 5
045573(34000128
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No segundo print em hdo pela recoireute, pode ser ferificado que no dia : 7/11/2923 ocorreu mais um

arquivamento junto a JUCEMA, oude obsen-amos que.  o arquivamento trata-se de OlITROS

DOCTOIENTOS DF. INTERESSE »A EMPRESA / EMPREaVRIO.

●Agora vejamos o que diz o edital do ijregào eletrônico 031 de 2023 uo iten 9.8 como também em seus
bubitens.

ÍIÍBIUTAÇÃO Jl!RÍDICA.

9.8.1. No caso de empresário iii.tmàuat imcriçâo no
Registro Público de Empresas Mera níis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.

9.8.2. Em
individual

se tratando de microempreendedor
MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual
aceitação ficará condicionada á verificação da

sitio

CCMEI, cuja

autenticidade no
v".nripprlaidccmpreciidedoi;goi\ 1.1 ;
9.8.3. No COSO dv-’ sociedcuie cvpresáríQ ou eutpf^csü
mdividual de rcspomabUidaâe hthvada - EJRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrata sociaJ em vigor,
devidamente registrado na Jnnia C\-mercíai da respecth-a
sede, acompanhado de documento icmprobatório de seus
administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro P ibhco de Empresas
Mercantis onde opera, com averhaçü > no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a particip ante sucursal, fdia! ou
agência;
9.8.5. No caso de sociedade simpies: inscrição do ato
co}LsTitutn’o no Registro Cnii das Pessoas Jurídicas do íocal
de sua sede. acompanhada de pren a da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais: decreto de an ortação;
9.8.7. Os documentas acima deverco estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

■Analisando as exigências do instrmnento convocatório do pregão eletrônico 031 de 2023, exigências
quanto a habilitação jurídica daqueles que tiveiem interesse no me,smo, observamos que o item 9.8, os
subitens 9,8,1, 9.8.2, 9,8.3. 9.8.4. 9.8.5, 9.8,6  e 9.8.7, em nenhum momenío tráz a exigência para que,

os participantes deste cei tame apresentem todas os seus arquivamentos documentais junto a JUCEMA,

analisando os itens do instrumento convocatório deste pregão eletrônii o, citados acima, é de fácil
entendimento que, a exigencia editallcia ti ata da apresentação dos documentos de constituição
empresarial, suas alterações contratuais, ou a apresentação apenas da ultima altei-açâo contratual,
desde qne está ultima seja consolidada.

Quando a reconente i^OSTO BR316 CNPJ 27,150,008/0001-90, solicita ao senhor NEEMIAS DE

OLD^IRA RIPARDO GARRETH, pregoeiro municipal de Pio XIEMA. ■ [ue reconsidere sua decisão,
declarando inabilitadr a empresa CUNHA E IRMÀO LTDA, CNPJ 04 557.364/0001-28, a mesma
demonstra sua INCOMPETÊ.NCTA quanto a coireta interpretação do in-strumento convocatório do

AMaM>ai9t«e
BU

HAEIPUA3# LT'.l/.l>4SBT»MIXIiai
C 1>PK9 XH OU-07 U943M0C10D. OU ●StCteU ü 9
.OU-áFR <-CHPJAI.OU-plW*Mtl.CII-CUNHACUNHA E IRMÃOS

LTDA:04557 3640001
.C-BH.OC
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pregão eletrônico 031 (ie 2023, como também demonstra sua INCOMPETêNCIA quanto a sua analise

dos docmnentos de babilitação apresentados jrela empresa CUNHA E IRMÀO LTD.A, CNPJ
04.557,364/0001-28.

Senhor pregoeiro, praa o pregão eletrônico 031 de 2023. apresentam.:'’ a nossa ultima alteração

contratual, com registro junto a JUCEMA datado de 25 de Janeiro de 2022, certificado deregistto sob o

uíunero 20220046824, a mesma trata-se de uma alteração contratual consolidada, apresentamos

também, a certidão especifica emitida em 13/10/2023 onde. aUavés da mesma, pode ser confirmado

todas as alterações contratuais da empresa CUNHA  E IRJ.IÀO LTDA, CNFJ 04.557.364,'0001-28.

Senhor pregoeiro o.s próprios prrnts enviados pela recorrente, deinonshir ,im que de fonna regular a

empresa CUNHA E IRMÀOS LTDA, CNPJ 04.5S7.36'1/0001-2S se apresentou para o pregão

eletrônico 031 de 2023.. cumprindo as e.’dgências edilalicias eiicontrada.s nos item 9.8 do edital. De fonna

correta o senhor pregoeiro declarou a empresa CUNHA E IRMÀOS LTDA, CNPJ 04,557,364/0001 -28

habürtada. Quanto aos nossos doamrentos de habilitação jurídica, uos utilizamos o item 9.8.7, onde o

mesmo prevê, o nos possibilita a apresetação airenas da ultima alten.ção conhatual, desde que
consolidada, e assim o fizemos.

9.8.1. Os documentos acima deverão estar acomimnhodos de iodas as
alteraçâes ou da consolidação respectiva;

A Í VSH 4 ã mtím I IÍ>A
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rubri

PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE: (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO Xll/MA - CFP 65 707-000
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Observe abaixo que a própria iinageiu enriada pela recorrente- pode .ser utilizada para
demonsb-ar que de torma regular a empresa ClíNHA EIRIMÃOS LTDA CNPJ 04.557.364/0001-
28 participou e habOltou-se no pregão eletrônico 031 de 2023, lograrelo êxito, sendo declarado
vencedora.
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PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE; (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PiO XII/MA - CEP 65.7074)00

Relatamos ainda, de acordo com os registros iniciais deste documento, c iie a tomada de decisão do

seuhor pregoeiro e sua dignissima equipe de apoio, deve ser respaldada pelo insüumeuto convocatório

do pregão eletrônico 331 de 2023, o que foi feito, desta forma conclu-se que as exigências pela

inabilitação da empresa ClINHA E IRiN.tÀOS LTDA CNPJ 04.557.364/0101-28 caiuctariza-se como

exagero de formalismo, formalismo exagerado, uma vez que a emrpesa JUNHA E IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364./0001.-28, cumpriu todos os requisitos do edital, uma vez t .tmbém que o presente edital

não trás era suas clausiilas, ueuhuiiia que. prevê à apresentação de todos os c c>cumeutos arquivados jiuito
a JUCEMA.

Em relação ao exagc.o de fomialismo em licitaçõe.s, o TCU já proferiu ilversos acordãos visando a
coibir essa prática. Um exemplo é o Acórdão n” 3.656'2017-TCU-2^  Cà.uuu-a: Neste acordào, o TCU
condenou o exagero de fomialismo em licitações e destacou que a exigencia exessiva pode afastar os
fornecedores, diminuit a concorrência e aimieutai' o tempo e os custos enví Ividos na realização de uma
licitação.

Vejamos ainda os acordãos.

Acórdão n° L461/2C16-TCU-Pleuáiio' Neste acórdão,  o TCU

condenou o exagero de fonnalismo em licitações e destacou que é
necessário encontrar um equilibrio entre a transparência e a eficiência
do processo de licitação. O TCU também ressaltou que é importante

que os órgãos públicos estabeleçam critér os claros e objetivos paia a
seleção de fornecedores e definam o nível de detalhamento e
documentação exigidos de aco.do com o valor e a complexidade do
contrato.

Acórdão n° 1.906/2017-TCU-Plenário: Neste acórdão, o TCU

condenou o exagero de formalismo em .citações e destacou que a

exigèucia de documentação excessiva pcae afastar os fornecedores,
diminuir a concorrência e aumentar o tenq w e os custos envolvidos na

realização de tuna licitação. O TCU tambti u ressaltou que é importante

que os órgãos públicos fonieçam orientaç.ã j e suporte aos fornecedores
para que possam entender as exigèncits e cumpiir os requisitos
necessários para participar da licitação.

Esses acordãos .servem como orientação para a administração pública i; para os participantes de

licitações no Brasil, a fim de coibir o exagero de formalismo e garantir í lisura e a transparência do
processo licitatório.

O fomialismo em licitações é necessário para asseguiar o cumprimento das normas e das etapas

estabelecidas pelas leis de licitação. Ele pode incluir a apresentação de (bcumentos, a realização de

reuniões e a obseivànc.a de prazos e critérios estabelecidos pelo edital de liritação. A empresa CUNH.4.
E IRMÃOS LTDA CNPJ 04.557.364/0001-28, obseivoii muito bem 0 fonnalismo existente no

instrumento convocatório do pregão eletrônico 031 de 2023 do município cc Pio XII/MA. e os cumpriu

a Risca a ponto de sei .leclarada Vencedora.

DNx (.««O *11.

OcXV7i*M3i(.’i£l<Ki. COS«i3«taiadclB*c«a
f  OlHVa e-CtfJ A'-.

CFWXÍtHA e tfSAAOS LTCA:

cw«AEim.w>s

CUNHA E
IRMÃOS LTDA-

0455736400012^^7'
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RUB ilCA

PC
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557.364/0001-28

FONE: (98) 99104-6115

POSTO CUNHA - BR 316, SN - CENTRO, PIO XII/MA-CEP 65 707-000

DO PEDIDO

Diante de todo o expcsto, requer que .seja negado provimento ao recurso, mantendo inalterada a decisão

que liabilitou a empiisa C:UNHA E IRMÃO LTDA. CTsPJ 04..S57.364/J001-28 e posteiiomiente a

declarou vencedora do pregão eletrônico 031 de 2023 do Mtmicipic de Pio XII/MA.

Termos em que.

Pede Indeferimento do Recurso Apresentado.

PIO XITMA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023

CUNHA E
IRMÃOS LTDA: SâT"'

04557364000128g#HÍsr"'"
CUNHA & IRMÃOS LTDA

CNPJ 04.557,364/0001-28

JOSÉ RIBAMAR ALVES DA CUNHA

CPF 022.304.017-77

ADMINISTRADOR
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VI - DA ANÁLISE

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento licitatório em questão
se rege pelo Edital do Pregão Eletrônico 031/2023, pela Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 10.024/19, Lei Complementar n° 123/2006 e, subsidiariamente pela
Lei Federal n° 8.666/1993. Assim, em obediência à legislação e às normas
regulamentares do referido certame, reconheço dos recursos e passo a esclarecer.

Vejamos o que diz o Edital:

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELl; ato constitutivo, estatuto

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

Assim, sua inabilitação está compatível com o edtal e com o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório e princípio da legalicade.

Cabe ressaltar que não houve nenhum pedido de impugnação contra o presente
instrumento convocatório nem por parte da empresa recorrente, ficando claro que a
mesma concordou expressamente com as exigências e vediiçôes editalicias.

É importante destacar o relevante princípio aplicadc às licitações públicas no
qual sem ele, comprometida estaria a legalidade das licitações. As regras e exigências
estabelecidas no certame devem ser cumpridas, em seus exatos termos. Tal princípio
vincula não só o licitante, como também a Administração Pública.

As regras e exigências estabelecidas no certame devem ser cumpridas, em seus
exatos termos. Tal princípio vincula não só o licitante, como também a Administração
Pública.

Podemos verificar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório em
dispositivos da Lei n° 8.666/93.

É 0 que estabelecem os artigos 3° e 41 da Lei n'’ 8.665/1993, verbis;

“Art.” 3° A licitação destina-se a garantir a observância da
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta rpàis
vantajosa para a administração e a promoçã^ ̂
desenvolvimento nacional sustentável e será proce^d^e
julgada em estrita conformidade com os princípios l^ic^ da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igirald^e, da
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O

RUBAica

\publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo  e dos que lhes
são correlates.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas
e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”.
Grifos nossos

Ainda em conformidade com o previsto na Lei n° 8.G36/1993, em seus ar9gos
44, § 1° e 45, a Comissão levará em consideração os criténos obje9vos definidos no
edital, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei,
sendo vedada a u9lizaçâo de qualquer elemento, critério que possa ainda que
indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes, sendo o julgamento das
propostas obje9vo, com critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de
acordo com os fatores exolusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.

VII - DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia,
legalidade, razoabilidade e impessoalidade conheça cio o recurso interposto
tempestivamente pela empresa POSTO BR 316 LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE
PROVIMENTO TOTAL, julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente
conforme os motivos já informados.

Pregoeiro Municipal
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO 031/2023

RECORRENTE: POSTO BR 316 LTDA, pessoa jurídica de Direito privado, localizada na Rodovia
BR 316, n° 1, Centro, Pio XII-MA, CEP n° 65.707-000, CNPJ; 27.150.008/0001-90.

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de combustí
veis automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas; Secretarias Municipais de Pio
XII/MA.

Tendo em vista o qufí consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pelo

Senhor Pregoeiro desta Pasta, constante da Decisão em Recursc Administrativo ao processo ad

ministrativo de n° 0000000689/2022, manifestando-nos pelo INDEFERIMENTO, NEGANDO-LHE

PROVIMENTO TOTAL do recurso ofertado pela empresa POSTO BR 316 LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 27.150.008/0001-90.

Pio XII (MA), 06 de dezembro de 2023.

JE«íáonda C^ízOliveira
Secretário Municü^ de Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO >11  - MA CEP; 65.707-000.
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Portai de
Compras

Prefeitura de Municipal de PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 031/2023

Cfftéo <pi€ Püúiiío
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o
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RUBRifcí

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

as

FORNECEDOR:CUNHA E IRMÃOS LTDAi 04.557,364/0001-28

LOTE/ITEM

0004 GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e isento de

0006 OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legislação vigente da ANP. LARCO

FABRIC

LARCO

ANTE/tVIARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

5,65 162000 915.300,00

6,45 346500 2.234.925,00

2 VALOR TOTAL; 3.150.225,00

FORNECEDOR: ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 08.882.902/0002-91

LOTE/ITEM

0005 OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo com  a legislação vigente da GREEN

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

5,95 256500 1.526.175,00

QTD: 1 VALOR TOTAL: 1.526.175,00

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/NÃO

LOTE/ITEM

0001 GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e isento de

0002 OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acorde com  a legislação vigente da

0003 OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legislação vigente da ANP.

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

18000

28500

38500

VALOR TOTAL:QTD; 3

4.676.400,00VALOR GERAL:

PIO XII/MA, 27 DE DEZEMBRO DE 2023

TELSON DA^UZ OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNienPAL DE ADMINSITRAÇÃO
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resultÍado de julgamento da licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio de seu Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n° 031/2022 - SRP, que teve
como objeto o Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias
Municipais de Pio XII/MA, tendo assim por vencedoras desta licitação as empresas, CUNHA
E IRMÃOS LTDA CNPJ 04.557.364/0001-28 com o valor de R$ 3.150.225,00 (três milhões
cento e cinquenta mil duzentos e vinte e cinco reais), ROSENO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ 08.882.902/0002-91 com o valor de R$
1.526.175,00 (um milhão quinhentos e vinte e seis mil cento e setenta e cinco reais),
totalizando o valor global de R$ 4.676.400,00 (quatro milhões seiscentos e setenta e seis mil
e quatrocentos reais), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo
Menor Preço por Item. Declaramos então as empresas supra como vencedoras do Pregão
eletrônico n°. 031/2023.

Pio XII/MA, 27 de dezembro de 2023.

da
Secretário Muniçi^l de Adminsitração

Oliveira

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado i(gMarãnt^?^
Senhor Telson da Cru? Oliveira, Secretário Míinicipal de Adjninistr^çéo,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 d^an^èigjjg^io*-!,
público que a sessão àa tomada de preços 012^^
o dia 28 de dezembro de 2023 às 10h00min^>s

través no

irna

23, age idâ para
izada na

0 resultado do Pregão Eletrônico n° 88/2023, referente ao registro de
preços para futura e eventual aquisição de aparelho de ar-condicionado
split, com tecnologia inverter, para atender a demanda dos órgãos do
Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n°
044/2023-SEMAD, em favor da licitante abaixo:

- Made Comércio de Equipamentos e Serviços Ltda. (CNPJ n^
07.900.357/0001-75). Item: 2, 3, 4, 5, 6 e 7. Valor: R$ 794.856,00.
Os itens 1, 8 e 9 foram fracassados na licitação.
Penalva/MA, 27 de dezembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na \ua Senador
Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação na modalidade Tomada

de Preços, do tipo menor preço por item, que será julgada pela
Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem por presidente o Sr.í*
Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos pela Portaria n®
120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços jurídicos
atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei n° 8.666/93, Decreto
Federal ns 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 alterada peia Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n^ 155/2016 e
demais legislações pertinentes, fica adiada para  o dia 18 de janeiro
de 2024 às lOhSOmin, a mesma será realizada no mesmo local
agendado anteriormente.

suas

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identifícador: a6882828d4al778ecfl2fb49f6f6ade0

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO (REPETIÇÃO). PREGÃO ELETRÔNICO N°

87/2023. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que
realizará no dia 11/01/2024, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão
Eletrônico n° 87/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos para academia de saúde ao ar
livre no Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo

—»n° 043/2023-SEMAD. O edital encontra-se a disposição no endereço
-letrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações
pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 26 de dezembro de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Pio XII - MA, 27 de dezembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: fa5587398211bc4f4f81c3b05229be66

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identifícador: 6f8216d652calf680688704dc5e02caf RESULTADO DE JULGAMENTO TOMADA DE PREÇOS N“ 010/2023

Tornamos público o resultado da TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023, do
tipo melhor técnica, objetivando a Contratação de agência para
prestação dos serviços de publicidade, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade
aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de
atender ao princípio da publicidade e ao direito  à informação,
de difundir idéias, princípios, iniciativas ou instituições ou de
informar o público em geral, tendo como vencedora  a empresa
ESTRATÉGIA PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 10.587.603/0001-95;
ENDEREÇO: Rua Senador Costa Rodrigues, 673, Centro, Caxias/MA,
considerada vencedora do certame por ter se apresentado a tomada de
preço 010/2023 com a melhor técnica, nos termos da Lei n^
12.232/2010 e subsidiariamente, a Lei ns 8.666/1993. Comunica assim

0 resultado do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO (Inexigibilidade de Licitação n°
06/2023). Ratifico, com fulcro no Alt. 25, caput, da Lei Federal n°

8.666/1993, a Inexigibilidade de Licitação n“ 06/2023, para contratação
dos serviços de publicação de matérias no Diário Oficial da União - DOU,

em favor da imprensa Nacional, inscrita no CNPJ n°
04.196.645/0001-00, no valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil

reais) para o exercício de 2024, objeto do Processo Administrativo n°
045/2023-SEMAD. Penalva/MA, 27 de dezembro 2023. Ronildo Campos
Silva-Prefeito Municipal.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identifícador: 4726b0b35c2cb4e8971f2d7ace03c357

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Pio XII - MA, 26 de dezembro de 2023.
TERMO DE RATIFICAÇÃO (inexigibilidade de Licitação n°
07/2023). Ratifico, com fulcro no Alt. 25, caput, da Lei Federal n°
8.666/1993, a Inexigibilidade de Licitação n° 07/2023, para contratação
dos serviços de publicação de matérias no Diário Oficial do Estado do
Maranhão - DOEMA, em favor da Secretaria de Estado da Casa Civil do

Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n° 00.545.704/0001-40, no valor
estimado de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para o exercício de 2024,
objeto do Processo Administrativo n° 046/2023-SEMAD. Penalva/MA, 27

de dezembro 2023. Ronildo Campos Silva-Prefeito Municipal.

Neemias de Oliveira Ripardo Garreth
Presidente da CPL

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: b23e009645f32ae5d97cefbS71d7765a

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO NS 031/2023 - SRP

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identifícador: 8b951c7708660d31f56316ea77930ec8

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio de seu Secretário
Municipal de Administração, torna público o resultado do Pregão
Eletrônico n® 031/2022 - SRP, que teve como objeto o Registro de
preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das

diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, tendo assim por

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N9
012/2023

ICERTIFCADO 0I6IÍALMENTE
E COM'CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 41/69:
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vencedoras desta licitação as empresas, CUNHA L IRMÃOS LTDA CNPJ
04.557.364/0001-28 com o valor de R$ 3.150.225,00 (três milhões
cento e cinquenta mil duzentos e vinte e cinco reais), ROSENO

COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ
08.882.902/0002-91 com o valor de R$ 1.526,175,00 (um milhão
quinhentos e vinte e seis mil cento e setenta e cinco reais), totalizando
0 valor global de R$ 4.676.400,00 (quatro milhões seiscentos e

setenta e seis mil e quatrocentos reais), considerando que o critério de
Julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos
então as empresas supra como vencedoras do Pregão eletrônico n°.
031/2023,

Pio XII/MA, 27 de dezembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Adminsitração

ÍE DAsH^A^MAGALN. ES
●95b69df0 763d9 75M1 c

Publicado por: PAULA DANI\
Código identifícador: e43beaddc9

KOBRÍC,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12-2023

TERMO DE ADESÃO ÃS ATAS DE REGISTROS OE PREÇOS nS 23,'2023-SRP/PMFN e 24/202 3-SRP/PMFN - MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO/MA

O Município de Riachão - MA, com sede administrativa situada à Praça Nossa Senhora de Nazaré, Centro, Riachão/MA, inscrito no CNPj/MF:
05.282.801/0001-00, neste ato representado pele Prefeito Municipal, Sr. RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, torna público que ADERIU
às Atas de Registros de Preços n= 23/2023-SRP/PMFN e 24/2023-SRP/PMFN, decorrente do Pregão Eletrônico n^ 34/2022 - SRP - MUNICÍPIO DE FEIRA

.—.NOVA DO MARANHÃO /MA, em que foram registracos os preços das Empresas: MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ: 02.671.581/0001-19 e
C H C NASCIMENTO EIRELI inscrita sob o CNP] ns 36.789.339/0001-66, cujo objeto é Registro de preços para futura contratação de empresa

para fornecimento parcelado de móveis e eletrodomésticos para atender às necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal e suas
Unidades Administrativas, referente aos itens e quantidades abaixo relacionados, que ora aderimes.

EMPRESA; MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrita no CNPJ; 02.671.581/0001-19

DESCRIÇÃOITEM MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

ARMARIO DE AÇO COM DUAS PORTAS;
de abrir, com maçaneta e fechadura, 04
prateleiras internas reguláveis sendo 03
reguláveis, medindo aproximadamente
l,98m X 0,45 x 0,90m, igual ou superior a
imagem de referência. 12 meses de
garantia.

MODELO
MOVEIS AR-0201 UND 20 P$ 900,00 R$ 18.000,00

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS;
medindo 1,40 x I53cm x p 48 co na cor
cinza, tipo fechamento com fechaduras,
características adicionais chave w3. com
suportes para pastas suspensas, guia para
pastas, desliza por trilhos corrediças com
esferas, porta etiquetas estampado na frente
da gaveta, igual ou superior imagem de
referência.12 meses de garantia

MODELO
MOVEIS AA-04E R$ 18.800,00UND 20 R$ 940,0003

L

CERTIFICADO DíGITALMENTÉ
E COM CARIMBO OE TEMPO www.fãmem.org.br 42/69
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Gestão que Realiia

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRIC a

A Procuradoria/Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio X!l - MA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhando em anexo os autos do Pregão Eletrônico de N°
031/2023, do tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o Registro de preços visando a
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivo, atendendo assim
as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Pio XII/MA, para a devida aprova
ção deste setor, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n°
008/2021, Decreto Municipal 010/2021, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e subsidiariamente o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e
suas legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

Pio XII/MA, 02 de janeiro de 2024.

--TSIson da Cníz Oliveira

Secretário Municio^ de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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Gestão que Realiza

PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo Senhor,
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta

Pregão N° 031/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico

Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento
de combustíveis automotivo, atendendo assim as necessidades das diversas

Secretarias Municipais de Pio XII/MA.

DO PARECER

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações,

realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública,

que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do oh'jeto ou sendço que propõe

adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo

caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37-A Administração Pública direta e

indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n° 19/98).

Praça Central, 492 - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Cestõo que Realizo /
rubi jcÃ

XXI- ressalvados os casos especifichdos\na.

legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratadas mediante

processo de licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas

da proposta, nos termos da Lei, o qual

somente permitirá as exigências de
qualificação

indispensáveis a garantia do cumprimento

das obrigações.

técnica e economica

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as
emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que

estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como,
correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se

o Pregão na forma Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade

licitatória significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais

vantajosa, com obser\'ância do princípio da isonornia. Uma modalidade de

licitação consiste em um procedimento ordenado segundo certos princípios e

finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação

procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de possíveis

participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um

determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao

objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer

a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n°

10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

FASE PREPARATQklA

Praça Central, n° 492 - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Gestão que liealiza

O processo preparatório deve sempre ser iniciado  e devidamente

autuado, contendo a Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto
e dos recursos para despesa. No pregão se faz necessária a juntada do ato de

designação do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio.  A licitação foi enquadrada na

modalidade de Pregão, na Forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item.
Confeccionado o Edital, também restaram elaborados os Termos, Anexos e
juntadas as Documentações afins.

FASE EXTERNA^

Iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram

convocados com a divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o

prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados prepararem e

apresentarem suas propostas foi obedecido.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO -- PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

O critério de Julgamento do menor preço por item foi

devidamente atendido na sessão, bem como a possibilidade de abertura para

lances aos credenciados junto ao site licitapioxii.com.br.

As propostas foram julgadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio

segundo os critérios de aviltamento e exequibilidade, sendo consideradas dentro

do orçamento alçado e estimativa.

Julgadas as Propostas, foi passada a Fase de Julgamento da

Habilitação.

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e

Equipe de Apoio, as empresas CUNHA E IRMÃOS LTDA CNPJ
04.557.364/0001-28 e ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE

PETROEEO LTDA CNPJ 08.882.902/0002-91 foram consideradas hâbüitadas

tendo estas apresentado seus documentos de habilitação em conformrdi
os termos do edital. \

com

Praça Central, n° 492 - Centro ~ Pio Xll (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Ainda na fase de julgamento dos documentos de habilitação, a
empresa POSTO BR316 LTDA CNPJ 27.150.008/0001-90 foi inabilitada,

consta no registro da ata do pregão eletrônico 031/2023 que a empresa POSTO

BR316 LTDA CNPJ 27.150.008/0001-90 deixou de apresentar a 2® (segunda)
alteração contratual e consolidação data de 10/02/2023, descumprindo assim, o

item 9.8.7 do edital que diz:

"Os documentos acima deverão estar

acompanhados de TODAS as ALTERAÇÕES ou da

consolidação respectiva"

Acertadamente o senhor pregoeiro a inabilitou, não fugindo e

fazendo valer as exigências editalícias deste certame.

Após uma concorrida fase de lances e verificação de documentos

as empresas vencedoras foram as empresas, CUNHA E IRMÃOS LTDA CNPJ
04.557.364/0001-28 com o valor de R$ 3.150.225,00 (três milhões cento e

cinquenta mil duzentos e vinte e cinco reais), ROSENO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA CNPJ 08.882.902/0002-91 com o valor

de R$ 1.526.175,00 (um milhão quinhentos e vinte  e seis mil cento e setenta e

cinco reais), totalizando o valor global de R$ 4.6'^6.400,00 (quatro milhões

seiscentos e setenta e seis mil e quatrocentos reais).

Divulgado o resultado, aberto foi 30 (trinta) minutos para

intenção de recurso, momento em que a empresa POSTO BR316 LTDA CNPJ
27.150.008/0001-90 manifestou-se com intenção de recursos, acertadamente o

senhor pregoeiro concedeu-lhe prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de

suas razões seguido de sucessivo prazo para apresentações das contrarrazões

pelos demais licitantes No prazo a empresa POSTO BR316 LTDA apresentou
seu recurso administrativo, de igual modo as empre;sas CUNHA & IRMÃOS
LTDA e ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

apresentaram no prazo estipulado suas contrarrazões, documentos estes
analisados e julgados pelo senhor pregoeiro que conforme as leis vigentes acata

pelo Indeferimento do recurso apresentado, decisãc* esta seguida pelo
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração c
consta nos altos deste.

or

Resultado da Licitação juntado aos autos.

Praça Central, n° 492 - Centro - Pio XII (MÁ) ■ CEP; 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Cestão que Realiza

BAADJUDICACÃQjiHOMOLOGACÂO

Diante do exposto, não tendo sido constatado qualquer erro

grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas, adjudicado o

objeto ao Licitante vencedor pela autoridade competente, poderá a Autoridade

responsável homologar o certame com atendimento as normas editalícias,

determinando a Contratação desta, observando os prazos de Lei e do Edital.

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer Final.

Pio KII - MA, 02 de janeiro de 2024

J>. j?
A

Francisco Fabilson Bo^a Portela
^  Procurador

Portaria 002/2021

1

Praça Central, n° 492 - Centro - Pio XII (MA) - CEP; 65707-000
CNPJ n° 06.447.833/0001-81
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Prefeitura de Municipal de PIO Xll/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO

Termo de Homologação
Processo N° 031/2023

Ctiido ifiát HaaliKi
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Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, homologo as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:CUNHA E IRMÃOS LTDA 04.557,364/0001-28

LOTE/ITEM

0004 GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e isento de

0006OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legislação vigente da ANP. LARCO

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

5,65 162000 915.300,00

6,45 346500 2.234.925,00

LARCO

-axD: 2 VALOR TOTAL: 3.150.225,00

FORNECEDOR:ROSENO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 08.882.902/0002-91

LOTE/ITEM

0005 OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acordo com  a legislação vigente da GREEN

FABRIC QTD VALOR FINAL

5,95 256500 1.526.175,00

ANTE/MARCA VALOR UNIT.

QTD: 1 VALOR TOTAL: 1.526.175,00

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/NÂO

LOTE/ITEM

0001 GASOLINA COMUM - automotiva, aspecto físico límpido e isento de

0002 OLEO DIESEL COMUM - automotivo de acorde com  a legisiação vigente da

0003 OLEO DIESEL S10 - automotivo de acordo com a legislação vigente da ANP.

FABRICANTE/VIARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

18000

28500

38500

QTD: 3 VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 4.676.400,00

PIO XII/MA, 03 DE JANEIRO DE 2U24

IA ÓRUZ OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNWAL DE ADMINSITRAÇÃO

TI
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